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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse – SP 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2805/2025 
INTERESSADA: Procuradoria Geral do Municipio 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Licença de Uso 
de Solução Tecnológica de Gestão de Processos Judiciais, Extrajudiciais e Expedientes 
Consultivos, abrangendo instalação, treinamento e manutenção corretiva para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP, de acordo com as 
especificações e exigências descritas neste Termo de Referência. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL  
MODO DE DISPUTA: Aberto 
FORMA DE REALIZAÇÃO: Eletrônica 
CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS: Do dia 15/08/2025 a partir das 17:00hs até  
dia 02/09/2025 às 08:59hs. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/09/2025 às 09:00h 
LOCAL DA DISPUTA: Endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919, de 
31 de março de 2023, e respectivas alterações. 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: Joseani D.Bassani Torres ou seus Suplentes 
nomeados pela Portaria nº10.645/2024, publicada no Diário Oficial do Município de Santo 
Antônio de Posse, edição de 22/10/2024. 
TELEFONE: (19) 3896-9000 - RAMAL: 2016 
E-MAIL: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 

 
Todos os elementos deste edital serão divulgados em sítio eletrônico oficial do Município 
www.pmsaposse.com.br, na mesma data de sua divulgação, sem necessidade de 
registro ou de identificação para acesso. 

 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Santo Antônio de 
Posse, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias www.novobbmnet.com.br. 
 
1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 
edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, 
bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário 
para início da disputa. 
 
1.5. Todas as referências de tempo neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br
http://www.pmsaposse.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Vila Esperança – CEP 13831-024 

Santo Antônio de Posse/SP – Tel. (19) 3896-9000 
E-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 

 

Página 2 de 69  

Pr a ç a  Ch a f i a  Ch a i b  Ba r a c a t , n º  351 – Vi l a  Esper a n ç a  – CEP 13831-024 

Sa n t o  An t ô n i o  d e Po sse/ SP – Tel . (19) 3896-9000 

E-m a i l : l i c i t a c a o @pm sa po sse.sp.g o v .br  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse – SP 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
 

2. DO OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Licença de Uso de 
Solução Tecnológica de Gestão de Processos Judiciais, Extrajudiciais e Expedientes 
Consultivos, abrangendo instalação, treinamento e manutenção corretiva para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP, de acordo com as 
especificações e exigências descritas neste Termo de Referência. 
 
2.2. Os quantitativos totais expressos no ANEXO I, deste edital, representam a previsão, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 05(cinco) anos, 
de acordo com o dispoto no artigo 106 §2º da Lei 14.133/2021. 
 
2.3.  Os proponentes deverão apresentar cotação por item, com proposta de preço com 02 
(duas) casas decimais, elaborando-o conforme modelo do ANEXO II, eventuais propostas 
contendo mais que 02 (duas) casas decimais serão desconsideradas os números que 
excederem o limite de casas permitidas. 
 
 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO   
  
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos específicos no 
orçamento da secretaria requisitante e dos demais órgãos e entidades usuários do Contrato, 
onerando a seguintes dotações orçamentárias: 
 

01.02 – EXECUTIVO 
 
01.02.21 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
02.061.0005.2079.0000 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
185.3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

 
 
3.2. O valor estimado total é de R$ 242.298,36 (Duzentos e quarenta e dois mil, duzentos 
e noventa e oito reais e trinta e seis centavos). 
 

4. DOS ANEXOS  
 
4.1. Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes anexos: 
4.1.1. ANEXO I – Etp;  
4.1.2. ANEXO II – Termo de referência;  
4.1.3. ANEXO III – Proposta de Preços;  
4.1.5. ANEXO IV – Documentos Necessários para Habilitação;  
4.1.6. ANEXO V – Minuta do Contrato;  



 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Vila Esperança – CEP 13831-024 

Santo Antônio de Posse/SP – Tel. (19) 3896-9000 
E-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 

 

Página 3 de 69  

Pr a ç a  Ch a f i a  Ch a i b  Ba r a c a t , n º  351 – Vi l a  Esper a n ç a  – CEP 13831-024 

Sa n t o  An t ô n i o  d e Po sse/ SP – Tel . (19) 3896-9000 

E-m a i l : l i c i t a c a o @pm sa po sse.sp.g o v .br  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse – SP 

4.1.7. ANEXO VI – Termo de Ciência e de Notificação.; 
4.1.8. ANEXO VII – Folha de Dados para Elaboração do Contrato. 
 

5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
5.1.1. Será permitida a participação de empresas que atenderem às exigências do Edital, 
que tenha como objeto social a execução de serviços compatíveis com os descritos neste 
Edital e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
5.1.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa, www.novobbmnet.com.br, até o horário fixado no edital 
para inscrição e cadastramento. 
5.1.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
5.1.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará 
a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 
pela entidade. 
5.1.5. Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser 
adotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, 
regulamentados pelo Decreto; 
5.1.6. Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, nos termos da súmula nº 
50 do TCE SP, será exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 
edital. 
5.1.7. Fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.1.7.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.1.7.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.1.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.1.9. A falsidade da declaração do presente Edital, sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.2. DAS RESTRIÇÕES 
5.2.1. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 
5.2.1.1. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

http://www.novobbmnet.com.br,/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal (sob pena de incidir no crime previsto no art. 337- 
M do Decreto-Lei nº 2.848/1940 – Código Penal) e impedimento ou suspensão de licitar ou 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Santo Antônio de 
Posse; 
5.2.1.2.  Sob processo de concordata ou falência, em liquidação ou em dissolução; 
5.2.1.3. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo, administrativo ou sócios, pertençam, ainda que 
parcialmente, de empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma empresa, que esteja 
participando desta licitação, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum;  
5.2.1.3.1. Caso constatado tal situação, ainda que a posteriori, a empresa licitante será  
desclassificada.  
5.2.1.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Edital;  
5.2.1.5. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital e seus anexos, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do(s) 
local(is) onde serão executados os serviços, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 
cumprimento do Contrato.  
 
 

6. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA 
BBMNet  
 
6.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso serão 
providenciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 
6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou 
e-mail, disponíveis no endereço eletrônico, assim como poderão ser realizadas mediante 
envio ao arquivo eletrônico licitacao@pmsaposse.sp.gov.br. 
 
6.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos 
canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 
 
6.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no site www.novobbmnet.com.br, opção “Login” 
opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”. 
6.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 
 

http://www.novobbmnet.com.br,/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br./
http://www.novobbmnet.com.br,/
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6.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
6.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
6.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 
aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 
 
6.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
6.9. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.   
 
 

7. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
7.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
 
7.2. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, 
no endereço www.novobbmnet.com.br, até o dia e horário previstos no preâmbulo, 
devendo os licitantes, para formulá-las, ter ciência de que cumprem integralmente os 
requisitos de habilitação constantes do Edital. 
7.2.1. Para que não haja dúvidas, o sistema “BBMNet” disponibiliza o envio de arquivo 
“proposta comercial” no campo “ficha técnica” de seu sistema. Nesse cenário, após 
a disputa de lances, será solicitado o envio da proposta, nos moldes do Anexo II deste 
instrumento. 
 
7.3. O Licitante deverá, na proposta de preço (Anexo II), informar a descrição completa do 
produto ofertado, inclusive a sua marca, a não inserção das especificações, implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br,/
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classificação da proposta. 
 
7.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais 
deverão declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio 
do Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/06 para 
fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei Complementar. 
 
7.5. Por força da legislação vigente, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, sob 
pena de desclassificação. Por força de tal disposição obrigatória, e para que não fique 
prejudicada a competitividade entre os licitantes, rogamos especial atenção para tal 
ato, o arquivo inicial NÃO poderá conter nenhum tipo de referência, sob pena de 
desclassificação. 
 
 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas; 
 
8.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
8.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixados 
neste Edital; 
b) Que apresentem preço baseado em proposta dos demais licitantes; e 
c) Que contenham qualquer elemento que permita a identificação do licitante, 
até a fase de lances (inclusive) no processo licitatório. 
 

8.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro; 
8.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 
licitantes; 
8.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, 
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
8.2.5. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, com a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 
 
8.3. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todos os licitantes detentores de 
propostas classificadas. 
 
 

9. DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances, PODENDO OFERTAR 
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LANCES COM INTERVALO MÍNIMO DE R$ 10,00 (Dez Reais). A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor 
 
9.2. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para 
o lote. 
 
9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
9.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
9.5. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não será 
aceito pedido de desclassificação do licitante para o lote alegando como motivo “erro de 
cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de 
lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação 
do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só 
ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
9.6. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o 
retardamento da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme regra o Artigo 155º da Lei Nº 14.133/21 e multa 
na ordem de até 10% sobre o valor ofertado, nos moldes do art. 156, inciso II da lei Federal 
nº. 14.133/21. 
 
9.7. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 9.6, os fatos decorrentes de 
“caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantido a defesa 
prévia. 
 
9.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
 
9.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
 
9.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-
mail divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
9.11. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02” (dois minutos para o 
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término da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01” (um minuto) 
e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últimos 02” do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02” a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 
 
9.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
9.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006 
e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes procedimentos: 
9.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o sistema 
eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por cento) superior 
à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 
“chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.15.1., o sistema realizará um 
sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”, 
serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
 

9.16. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.15.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
 
9.17. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
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ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
9.18. Conforme estabelecido no subitem 11.1.1 do certame, 11.1.1 
SIMULTANEAMENTE AO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, CABERÁ AO 
LICITANTE VENCEDOR DA DISPUTA ENCAMINHAR A PROPOSTA READEQUADA 
(ANEXO II DO EDITAL). 
9.18.1 A PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA “ITEM A ITEM” (ou “lote a lote” 
conforme o caso) EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA E NO MESMO PRAZO DO ENVIO 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
9.19. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 
www.novobbmnet.com.br, os documentos de habilitação exigidos no ANEXO III deste edital, 
conforme subitem 11.1. E proposta readequada 
 
 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO (VIDE ANEXO III) 
 
11.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante MELHOR 
CLASSIFICADO serão disponibilizados aos interessados imediatamente após o 
encerramento da Sessão de Lances, tendo para tanto o prazo de até 1 (uma) hora para envio 
de todos os documentos de habilitação, podendo tal ato ser prorrogado por idêntico período. 
11.1.1 SIMULTANEAMENTE AO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
CABERÁ AO LICITANTE VENCEDOR DA DISPUTA ENCAMINHAR A PROPOSTA 
READEQUADA (ANEXO II DO EDITAL). 
11.1.1.1 A PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA “ITEM A ITEM” (ou “lote a lote” 
conforme o caso) EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA E NO MESMO PRAZO DO ENVIO 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
11.2. A documentação relativa à PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da 
Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinha contendo os seguintes elementos: 

 
a) Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais 

dos lotes, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua 
apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária; 

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone, número de agência de 

http://www.novobbmnet.com.br/
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conta bancária, além da Indicação de e-mail para envio da Autorização de 
Fornecimento e Contrato;  

c) Dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato: 
Nome, cargo, CPF, RG, data de nascimento, endereço residencial 
completo, e-mail institucional, e-mail pessoal, telefone. 

 
11.3. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa. 
 
11.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
11.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
11.6. O não cumprimento das condições de habilitação OU não envio da proposta 
readequada, dentro dos prazos estabelecidos, acarretará na desclassificação e/ou 
inabilitação do licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
11.7. Verificado a conformidade dos documentos apresentados em sede de 
habilitação, o licitante deverá promover a demonstração do sistema, na forma do item 
“16. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO”. Tendo sido demonstrado e aprovado, será 
concedido o prazo de 10 (dez) minutos para manifestação da intenção de interposição 
de RECURSO. 
 
11.8. Encerrada a fase de recurso ou inexistindo a interposição deste, o licitante será 
declarado VENCEDOR e o objeto terá seu prosseguimento quanto as providências de 
adjudicação. 
 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, no prazo de 10 (dez) minutos, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 
 
12.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no 
prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que 
poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr 
do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo- lhes assegurada vista imediata 
dos autos, no Paço da Prefeitura Municipal, localizada Praça Chafia Chaib Baracat, 351, Vila 
esperança, Santo Antônio de Posse/SP – CEP 13831-024, das 08 às 16h. 

http://www.novobbmnet.com.br./
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12.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos, pela transparência do 
ato, exclusivamente por meio eletrônico, no site, www.novobbmnet.com.br opção 
RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, 
será efetuada mediante consulta (ou protocolo), no Paço da Prefeitura Municipal, localizada 
Praça Chafia Chaib Baracat, 351, Vila esperança, Santo Antônio de Posse/SP – CEP 13831-
024, das 08 às 16h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 
prazos estabelecidos no subitem 12.2. 
 
12.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
12.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. 
 
12.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
 
 
13. DO CONTRATO  
  
13.1. Homologado o resultado da licitação, com a adjudicação de seu objeto, será celebrado 
o Contrato, que firmará o compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes. 
O prazo de vigência deste Contrato será conforme minuta contratual, podendo ser prorrogado 
por idêntico período, nos moldes do art. 107 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
   
13.2. Os proponentes serão convocados para assinatura do Contrato, via telefone ou e-mail 
ou um meio equivalente, e terão o prazo de ATÉ 03 (TRÊS) DIAS CORRIDOS PARA 
ATENDIMENTO, PODENDO O PRAZO SER PRORROGADO UMA VEZ, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.   
13.2.1.  É facultado à Administração, quando o proponente não assinar o Contrato no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado.   
 
13.3. O proponente que, convocado para assinar o Contrato, deixar de fazê-lo no prazo 
estabelecido neste edital, ensejará a aplicação da sanção de impedimento do direito de licitar 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme regra o Artigo 155º da Lei Nº 14.133/21 e multa 
na ordem de até 10% sobre o valor ofertado, nos moldes do art. 156, inciso II da lei Federal 
nº. 14.133/21.  
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13.4. O Contrato firmado observará a minuta do ANEXO IV deste Edital, podendo ser 
alterada nos termos da lei 14.133/2021 e Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023.   
 
13.5. Os Contratos poderão ser encaminhadas via ECT (Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos), pelas licitantes vencedoras depois de colhidas suas devidas assinaturas no 
endereço situado a Praça Chafia Chaib, nº 351, Vila Esperança Santo Antônio de Posse/SP, 
CEP: 13.831-024, aos cuidados do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Posse.  
 
 
14. REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
14.1. Durante a vigência contratual, no limite anual os preços registrados permanecerão fixos 
e irreajustáveis, exceto o estabelecido no item 14.2 abaixo. 
 
14.2. CASO OCORRA A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E ESSA SEJA SUPERIOR A 
12 (DOZE) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, os preços 
contratuais serão reajustados. 
14.2.1. O reajuste será calculado nos termos utilizando-se para tanto do Índice de Preços ao 
Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, 
observada a periodicidade anual que terá como termo inicial a data de apresentação da 
proposta. 
14.2.2. Ficará vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano. 
14.2.3. A aplicação de novos reajustes deverá considerar a data e os valores do reajuste 
anterior, restando vedada a aplicação de índices acumulados por um período superior a 12 
(doze) meses. 
 
 

15. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
15.1. O fornecedor terá seu Contrato cancelado quando:  
15.1.1.  Descumprir as condições do Contrato;  
15.1.2.  Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
15.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço fornecido, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
15.1.4.  For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
15.1.5.  For impedido de licitar e contratar com a Administração.  
 
 
16. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO 
 
16.1. As contratações decorrentes deste Contrato serão formalizadas por autorização de 
fornecimento (AF) ou ordem de serviço (OS), cuja respectiva minuta constitui anexo do 
presente ato convocatório (ANEXO IV).  
 
16.2. O (s) interessado (s) receberão a autorização de fornecimento ou ordem de serviço, 
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através de e-mail ou outro meio equivalente; valendo o comprovante de confirmação de 
recebimento em resposta ao e-mail recebido ou comprovante de leitura do e-mail como prova 
do recebimento ou ainda, entrega em mãos ao contratado;  
16.2.1. O (s) interessado (s) terão o prazo de até 05 (cinco) dias a partir da convocação, para 
retirar a Autorização de fornecimento na Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse/SP, 
caso seja frustrado o envio nos termos do item 16.2.  
16.2.2. Após a expedição da Autorização de Fornecimento, a entrega deverá ser 
efetuada nos termos do item 19 do Edital. 
 
16.3. Se, por ocasião da contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, salvo impossibilidade de fazê-lo.  
16.3.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada a apresentar tais certidões até a data limite fixada, sob pena de 
a contratação não se realizar, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE (S)  
 
17.1. Compete aos licitantes contratado(s) envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda 
a:  
17.1.1. Assinar o Contrato;  
17.1.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e do Contrato;  
17.1.3. Entregar os bens no (s) prazo (s) máximo (s) determinado (s) no Termo de Referência 
– ANEXO I, deste Edital;  
17.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados;  
17.1.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à PREFEITURA ou 
a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
17.1.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos;  
17.1.7. Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos;  
17.1.8. Informar à PREFEITURA a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 
indiretamente na regularidade do fornecimento.    
 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
  
18.1. Compete à PREFEITURA:  
18.1.1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Contratação;  
18.1.2. Efetuar o registro da licitante fornecedora e firmar o correspondente Contrato, 
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conforme modelo ANEXO IV;  
18.1.3. Gerenciar o Contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;  
18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados;  
18.1.5. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato;  
18.1.6. Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do (s) 
fornecimento(s);  
18.1.7. Indicar o gestor do Contrato.  
   
 
19. DO PRAZO PARA INICIOS DA ENTREGA E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO   
  
19.1. As empresas licitantes participantes deverão iniciar a prestação de serviços fornecendo 
o objeto após o recebimento da solicitação por e-mail com número de Empenho e número 
de Pedido pela unidade requisitante, no prazo estabelecido no Termo de Referência – 
ANEXO II – deste Edital, a contratada deverá providenciar a execução dos serviços e 
mobilizar a equipe necessária, sendo que o atraso no atendimento acarretará as penalidades 
previstas em lei.   
 
19.2. Vale ressaltar que para os serviços deste certame, a Secretaria solicitante, entrará em 
contato com a licitante vencedora, informando qual a quantidade de serviço a ser prestado. 
Este contato se dará sempre que entender necessário pela contratante.   
 
19.3. No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no que couber, 
as disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
19.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com as especificações do ANEXO I, inclusive no caso de vícios, devendo ser 
substituído pela Contratada no prazo máximo estabelecido no ANEXO I, sem custos 
adicionais ao Município de Santo Antônio de Posse. 
 
19.5. A Contratada responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos materiais / 
produtos / equipamentos, bem como pelo seu descarregamento no local de entrega indicado 
no ANEXO I. 
19.5.1. Os materiais / produtos / equipamentos deverão ser transportados de forma a 
não sofrerem danificações/avarias no transporte e na entrega. 
 
19.6. Os materiais/produtos/equipamentos ofertados deverão ser novos. 
 
19.7. A Contratada responsabiliza-se por vícios de fabricação, bem como pelos desgastes 
anormais do material/produto/equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a 
substituir os elementos defeituosos, sem ônus ao erário, no prazo fixado pela 
Administração, e ressarcir eventuais danos. 
 
19.8. Por ocasião da entrega dos materiais/produtos/equipamentos, a Contratada deverá 
apresentar Nota Fiscal constando quantidade, marca/fabricante, preço unitário, preço total 
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(igual ao da Nota de Empenho). 
19.8.1. Os preços da Nota Fiscal não poderão ser divergentes daqueles constantes na 
Nota de Empenho. 
 
19.8.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida respeitando o quantitativo discriminado na Nota 
de Empenho. 
 
19.9. As condições de entrega, montagem e treinamento, quando for o caso, constarão no 
ANEXO I. 
 
19.10. A garantia do material/produto/equipamento, quando for o caso, constará no ANEXO 
I. 
 
19.11. Ocorrendo qualquer problema, a licitante vencedora deverá comunicar imediatamente 
por escrito à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE. 
 
 
20. DO PAGAMENTO   
 
20.1. O Departamento Financeiro da PREFEITURA efetuará o pagamento a licitante 
vencedora no prazo de até 28 (vinte e oito) dias, contados da data do recebimento da Nota 
Fiscal Eletrônica, após conferência pelo Departamento Requisitante. 
 
20.2.  Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da 
NFe será suspensa para que a licitante vencedora adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe.  
 
20.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a licitante vencedora das responsabilidades 
contratuais.   
 
20.4. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam 
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, 
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  
 
20.5. O pagamento deverá estar condicionado, também, à correta inserção, no corpo da NFe 
ou no campo "Observações do Contribuinte", dos dados necessários a identificação da 
origem da despesa, conforme o caso, indicando, (quando se aplicar) o número da 
Autorização de Fornecimento (AF) e/ou nota empenho, número do Contrato, número 
processo licitatório, número do Convênio ou OGU, objeto do convênio ou OGU, número da 
medição da obra, base de cálculo do INSS, base de cálculo do IR.  
 
20.6. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções.   
 
20.7. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente nesta PREFEITURA.  
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20.8. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta PREFEITURA no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas;  
 
20.9. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.   
  
20.10. Será aplicada compensação financeira, quando houver atraso no pagamento dos 
valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar 
a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 
 
 
21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES   
  
21.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos 
limites previstos na lei nº. 14.133/21. 
  

22. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
 
22.1. O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse poderá revogar a presente licitação 
desde que presentes razões relevantes de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 
 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 
sanções, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021: 
23.1.1. Advertência, aplicável à Contratada que der causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
23.1.2. Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por 
dia de atraso no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do atraso, após o que, a critério 
da Administração, poderá ser convertida em multa compensatória e promovida a extinção 
unilateral do contrato com o consequente cancelamento do Contrato, cumulada com 
outras sanções; 
23.1.3. Multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor estimado do contrato 
e não superior a 30%, nas seguintes infrações: 

23.1.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
23.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
23.1.3.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
23.1.3.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
23.1.3.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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23.1.3.6. não celebrar o Contrato ou não aceitar ou retirar a 
Ordem de Fornecimento ou não entregar a documentação exigida para sua 
assinatura, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.3.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
23.1.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
Ou. Prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
23.1.3.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
23.1.3.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
23.1.3.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
23.1.3.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 
Lei Anticorrupção), especialmente o inciso V, no tocante a licitações e 

contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 
de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública. 

 
23.1.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Santo Antônio de Posse, pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos, nas seguintes infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave: 

23.1.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse 
coletivo; 
23.1.4.2. dar causa à inexecução total do contrato; 
23.1.4.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
23.1.4.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
Superveniente devidamente justificado; 
23.1.4.5. não celebrar o Contrato ou não aceitar ou retirar a Ordem de 
Fornecimento ou não entregar a documentação exigida para sua assinatura,  
Quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.4.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 
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23.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no 
subitem anterior, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o 
impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas seguintes hipóteses: 

23.1.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
Ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
23.1.5.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
23.1.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
23.1.5.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
23.1.5.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), especialmente o inciso V - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 
de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública. 

 
23.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.1.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
23.1.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
23.1.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
23.1.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
23.1.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
Conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
23.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
23.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

 
23.4. É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
23.4.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
23.4.2. pagamento da multa; 
23.4.3. transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, 
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
23.4.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
23.4.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
Cumprimento dos requisitos definidos. 
 

23.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato 
e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 exigirá como condição de 
reabilitação de licitante ou contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
23.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.6.1. Possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando 
tiverem elas origem e fatos geradores diversos. 

 
23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
23.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração. 
 
23.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, 
ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou 
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 
23.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

23.10.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
23.11. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebi- mento. 
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24. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
24.1. Informações complementares e maiores esclarecimentos poderão ser obtidas de 
segunda a sexta-feira das 8:00 horas  às 16:30 horas no Setor de licitações, situado na Praça 
Chafia Chaib Baracat, 351, Vila Esperança, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 
13831-024, através do telefone: (19) 3896.9000 ou pelo e-mail: 
licitacao@pmsaposse.sp.gov.br. Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na 
página da Internet: www.pmsaposse.sp.gov.br.  
 
24.2. Para  confirmação  da  realização da seção  de  pregão os licitantes 
deverão consultar  a  página  da  internet: www.pmsaposse.sp.gov.br. 
 
24.3. Caso não haja aviso no site da PREFEITURA ou comunicado por e-mail diretamente 
ao licitante, as seções ocorreram normalmente, não havendo a necessidade de confirmação 
por telefone.  
 
24.4. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame, podendo tal ato ser protocolados no Serviço de Atendimento 
ao Cidadão - Seção de Protocolo Geral da PREFEITURA, localizado na Praça Chafia Chaib, 
nº 351, Vila Esperança, Santo Antônio de Posse/SP, das 8:00 horas às 16:30 horas, aos 
cuidados do Setor de Licitações ou via e-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br e dirigidos 
ao Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse.  
24.4.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
  
24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
24.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame.  
 
24.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
25.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
25.2. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
25.3. No processo licitatório, é permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física 
ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do disposto na Lei 

https://mail.vinhedo.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=85cb4333074a4e528dbceb91f63f689e&URL=mailto%3apregoeiro%40vinhedo.sp.gov.br
https://mail.vinhedo.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=85cb4333074a4e528dbceb91f63f689e&URL=mailto%3apregoeiro%40vinhedo.sp.gov.br
https://mail.vinhedo.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=85cb4333074a4e528dbceb91f63f689e&URL=mailto%3apregoeiro%40vinhedo.sp.gov.br
http://www.vinhedo.sp.gov.br/
http://www.vinhedo.sp.gov.br/
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br
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Federal nº 14.063/2020. 
 
25.4. Fica assegurado ao Município de Santo Antônio de Posse, por intermédio da 
autoridade competente, o direito de, por motivo de conveniência e oportunidade, razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou proceder à sua anulação, de 
ofício ou por provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. 
25.4.1. Nos casos de anulação e revogação da licitação, deverá ser assegurada a 
prévia manifestação dos interessados. 
 
25.5. As licitantes são responsáveis pela veracidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação 
 

25.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o(a) PREGOEIRA comunicará a nova data da 
sessão de disputa através do sistema eletrônico, no endereço www.novobbmnet.com.br,. 
 

25.7. No interesse do Município de Santo Antônio de Posse, sem que caiba aos 
participantes qualquer reclamação ou indenização, esta licitação poderá ter a sua abertura 
adiada ou o edital alterado. 
 

25.8. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e 
inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 
25.8.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo. 
25.8.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data. Se no 
mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se 
como termo o último dia do mês. 
25.8.3. Os prazos expressos em dias úteis serão computados somente os dias em que 
ocorrer expediente normal na Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse. 
25.8.4. Considera-se dia do começo do prazo o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação na internet ou, a data de juntada aos autos do aviso de 
recebimento, quando a notificação for pelos correios. 
25.8.5. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento 
cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 
normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 
 
25.9. Aplica-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº. 3.919, de 31 de março de 2023, na Lei Complementar nº 123/2006 e 
respectivas alterações 
 
25.10. A participação da licitante neste certame implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
25.11. O resultado do presente certame será divulgado no jornal do município, de grande 
circulação, D.O.E e no endereço eletrônico www.pmsaposse.sp.gov.br 
 
25.12. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no jornal do município, de grande circulação, D.O.E.   

http://www.novobbmnet.com.br,/
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25.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Santo Antônio de Posse/SP, 11 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 
 

DÉBORA APARECIDA VENTURA 

PROCURADORA-GERAL DO MUNICIPIO 
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ANEXO I 
ETP 

 
 
INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O 

objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância ao disposto no Artigo 18, §1º, alíneas de II a XIII, e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

Afim de modernizar e aprimorar os processos de Gestão Jurídica da Procuradoria do 

Município de Santo Antônio de Posse/SP, visando a eficiência e a celeridade na condução dos 

processos legais, se justifica e faz necessária a contratação de solução tecnológica, a ser fornecida 

por organizações especializadas na integração e gestão processual eficaz e eficiente do elevado 

volume de processos judiciais dos quais a municipalidade é parte, com vistas ao aprimoramento e 

atendimento do elevado fluxo de atos processuais que se torna crescente diariamente, em razão da 

forte aplicação de tecnologias da informação e da comunicação, adotadas pelos Tribunais 

Brasileiros. 

 

2 – ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

II – demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

 

Conforme §1º do art. 8º do Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023, compete ao 

Departamento Financeiro à reserva de recursos ou à indicação da dotação orçamentária para a 

respectiva contratação. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

III - requisitos da contratação; 

 

Considerando a crescente mobilização dos tribunais brasileiros para a integração da Agenda 

2030 da Organização das Nações Unidas (ONU) ao Poder Judiciário, conforme previsto na Meta 9, 
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aprovada no XIII Encontro Nacional do Poder Judiciário, a qual tem como foco a prevenção ou 

desjudicialização de litígios voltados aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da 

Agenda 2030, nos termos da Resolução CNJ nº 255 e Portaria CNJ nº 133; 

Considerando que a Meta 9 foi adotada pelo STJ, Justiças Estaduais, Justiças Federais e 

Justiça do Trabalho, com eleição de temas preferenciais alinhados aos planos de ação em 

desenvolvimento de temas como Paz, Justiça e Instituições Eficazes (ODS 16), Saúde e Bem-Estar 

(ODS 3), Trabalho Decente e Crescimento Econômico (ODS: sunglasses: e Igualdade de Gênero 

(ODS 5); 

Considerando que a Resolução CNJ nº 333/2020, estabelece norma para que os Tribunais 

disponibilizem em seus portais eletrônicos campos estatísticos de demonstração de produtividade 

de cada Corte à sociedade; 

Considerando que a instituição do “PROGRAMA JUSTIÇA 4.0 – INOVAÇÃO E EFETIVIDADE 

NA REALIZAÇÃO DA JUSTIÇA PARA TODOS” tem a finalidade de promover o acesso à Justiça, 

por meio de ações e projetos desenvolvidos para o uso colaborativo de produtos que empregam 

novas tecnologias e inteligência artificial, o qual engloba ações como a implantação do “JUÍZO 100% 

DIGITAL”, “BALCÃO VIRUTAL”, “PLATAFORMA DIGITAL DO PODER JUDICIÁRIO (PDPJ)”, com 

possibilidade de ampliar o grau de automação do processo judicial eletrônico e o uso de 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA), “DATAJUD” e do sistema “CODEX”; 

Considerando a Resolução CNJ nº 335, de 29 de setembro de 2020, a qual institui política 

pública para a governança e a gestão do processo judicial eletrônico e, ainda INTEGRA OS 

TRIBUNAIS DO PAÍS COM A CRIAÇÃO DA PLATAFORMA DIGITAL DO PODER JUDICIÁRIO 

BRASILEIRO – PDPJ-Br e, além do mais, estabelece o SISTEMA PJe COMO SISTEMA DE 

PROCESSO ELETRÔNICO PRIORITÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA; 

Considerando a instituição do Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI), instituído por 

meio da Resolução Conjunta nº 03, de 16 de abril, de 2013, o qual estabelece as bases para 

intercâmbio de informações de processos judiciais e assemelhados entre os diversos órgãos de 

administração da Justiça; 

Considerando que o anuário “Justiça em Números 2021”, de lavra do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), demonstra que os processos de execução fiscal representam, aproximadamente, 36% 

do total de casos pendentes e 68% das execuções pendentes no Poder Judiciário, com taxa de 

congestionamento de 87%, logo, de cada cem processos de execução fiscal que tramitaram no ano 

de 2020, apenas 13 foram baixados; 

Considerando, a Cartilha Sobre Dívidas Ativas e Execuções Fiscais Municipais, publicada 

pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a qual estabelece que em 

novembro do ano de 2016 os estoques de execuções fiscais, no TJ-SP chegou a 10.393.398 (dez 
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milhões, trezentos e noventa e três mil, trezentos e noventa e oito), sendo que desse montante, 89% 

(oitenta e nove por cento) são execuções fiscais municipais; 

Considerando que a supracitada Cartilha Sobre Dívidas Ativas e Execuções Fiscais 

Municipais, publicada pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

apresenta orientações para cobrança extrajudicial com o protesto extrajudicial, inclusão do nome do 

devedor em serviços de proteção do crédito, inclusão do nome do devedor em cadastro de 

negativados municipais; 

Considerando que a supracitada Cartilha Sobre Dívidas Ativas e Execuções Fiscais 

Municipais, publicada pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

orienta para realização sistêmica de análise prévia ao ajuizamento dos executivos fiscais, com 

verificação da ocorrência de pagamentos, prescrição, anistia, suspensão de exigibilidade do crédito, 

vícios administrativos, verificação de possibilidade de localização concreta do devedor, verificação 

da existência de patrimônio suficiente do devedor, verificação da possibilidade de reunião das dívidas 

em uma única execução, verificação do valor mínimo previsto em lei municipal para ajuizamento de 

execução fiscal, dentre outras; 

Considerando, por fim, que a municipalidade, atualmente, não dispõe de qualquer tecnologia 

para adequado atendimento das diretrizes tecnológicas adotadas por todas as esferas do Poder 

Judiciário, em especial, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, do Tribunal Regional do 

Trabalho, da 15ª Região e, ainda, do Tribunal Regional Federal, da 3ª Região, todos passíveis de 

integração webservice, observado o Padrão PJe-MNI; 

Se justifica e faz necessária a contratação de solução tecnológica, a ser fornecida por 

organizações especializadas na integração e gestão processual eficaz e eficiente do elevado volume 

de processos judiciais dos quais a municipalidade é parte, com vistas ao aprimoramento e 

atendimento do elevado fluxo de atos processuais que se torna crescente diariamente, em razão da 

forte aplicação de tecnologias da informação e da comunicação, adotadas pelos Tribunais 

Brasileiros. 

 

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala; 

Por se tratar de prestação de serviços contínuo, o software deve ser fornecido pelo período 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, de acordo com o disposto 

nos artigos 106 §2º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
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5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

O valor total estimado para a presente aquisição será decorrente de pesquisa de preços a ser 

providenciada pelo Departamento de Suprimentos da Secretaria da Fazenda, nos moldes do art. 8º 

do Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023. 

Após identificar empresas que demonstram capacidade técnica e operacional suficientes para 

prestar os serviços tecnológicos requeridos por esta Procuradoria, e, consequentemente, atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse/SP, foi realizada pesquisa de 

preços, respeitando o estabelecido no Art. 23, inciso IV, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos). 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 

O valor total estimado para a presente aquisição foi o decorrente de pesquisa de preços a ser 

providenciada pelo Departamento de Suprimentos da Secretaria da Fazenda, nos moldes do art. 8º 

do Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso; 

Foi elaborado Termo de Referência, anexo ao presente Estudo Técnico Preliminar, onde nele 

se encontram descritas todas as funcionalidades a serem contratadas, atendendo, então, as 

necessidades do Município. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

Para a contratação pretendida, não há possibilidade de divisibilidade de itens para 

fornecimento. A contratação deverá ser de lote único, cuja prestação de serviços será pelo período 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, de acordo com o 

disposto nos artigos 106 §2º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
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9 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

A partir da gestão da Execução Fiscal proporcionada pelo sistema pretendido, será possível 

que, com a atualização dos cadastros dos contribuintes, bem como a gestão estratégica das CDAS 

pendentes no município, haja uma melhor adimplência dos contribuintes. Além disso, é possível que 

a rotina da procuradoria seja automatizada, através de mecanismos tecnológicos suficientes para 

auxiliar nos resultados pretendidos através dos processos de Execução Fiscal. 

Necessário se faz, portanto, possuir relatórios que demonstrem dados relativos à 

procuradoria, permitindo identificar dados como a eficiência do judiciário e resultados positivos da 

gestão processual da execução fiscal. Além disso, é fundamental que o sistema permita controlar de 

prazos e providências diretamente em sua base, sem que seja necessário qualquer acesso externo, 

vinculando os compromissos em agenda própria, facilitando, portanto, o dia a dia do procurador. 

Para uma efetiva gestão da Execução Fiscal, o sistema deverá possuir gestão financeira, 

para que seja permitida de integração com o sistema de dívida ativa, e, assim, seja possível que o 

procurador tenha controle das informações financeiras, de forma simples e objetiva dentro do 

sistema. 

Dessa forma, justifica e faz-se necessária a contratação de solução tecnológica, a ser 

fornecida por organizações especializadas na integração e gestão processual eficaz e eficiente do 

elevado volume de processos judiciais dos quais a municipalidade é parte, com vistas ao 

aprimoramento e atendimento do elevado fluxo de atos processuais que se torna crescente 

diariamente, em razão da forte aplicação de tecnologias da informação e da comunicação, adotadas 

pelos Tribunais Brasileiros. Por fim, a facilidade permitida pela plataforma gera uma maior econômica 

de escala, atendendo, então, o Princípio da Eficiência Administrativa). 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

- Aquisição de Certificados no modelo “A1” para os Procuradores do Município, para que seja 

possível assinar documentos por meio de aplicativo de celular ou navegadores de internet; 

- Computadores, equipamentos de hardware, e rede dados de boa qualidade; 

- Aquisição de Data Center de alto desempenho, que atenda aos critérios de segurança física 

e tecnológica, ao qual estará perfeitamente compatibilizado, devendo apresentar características que 

atendam os requisitos da presente contratação, que deverá ser fornecido pela empresa contratada. 
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A capacitação de usuários não será necessária, tendo em vista que faz parte dos itens a 

serem contratados. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 

Não há contratações correlatas ou semelhantes à contratação pretendida, isso porque o 

sistema atualmente utilizado pela Prefeitura de Santo Antônio de Posse não possui um módulo de 

contratação para essa Procuradoria Jurídica. 

  

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Diante de toda a documentação que integra o presente expediente, vejam que o 

“Fornecimento de Licença de Uso de Solução Tecnológica de Gestão de Processos Judiciais, 

Extrajudiciais e Expedientes Consultivos, abrangendo instalação, treinamento e manutenção 

corretiva para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP”, irá modernizar 

e aprimorar os processos de Gestão Jurídica da Procuradoria do Município de Santo Antônio de 

Posse/SP, visando a eficiência e a celeridade na condução dos processos legais, se justifica e faz 

necessária a contratação de solução tecnológica, a ser fornecida por organizações especializadas 

na integração e gestão processual eficaz e eficiente do elevado volume de processos judiciais dos 

quais a municipalidade é parte, com vistas ao aprimoramento e atendimento do elevado fluxo de atos 

processuais que se torna crescente diariamente, em razão da forte aplicação de tecnologias da 

informação e da comunicação, adotadas pelos Tribunais Brasileiros 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA / DESCRITIVO TÉCNICO 

1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Licença de Uso de Solução Tecnológica de Gestão de 

Processos Judiciais, Extrajudiciais e Expedientes Consultivos, abrangendo instalação, treinamento e manutenção 

corretiva para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP, de acordo com as especificações e 

exigências descritas neste Termo de Referência. 

 

2. Justificativa 

2.1 A contratação pretendida tem como objetivo aprimorar, através de sistema informatizado, a tramitação dos 

processos judiciais, extrajudiciais (assim considerados aqueles que tramitam no Ministério Público e Tribunal de Contas 

do Estado) e expedientes consutivos (assim considerados aqueles que são remetidos para o setor juridico, via expediente 

interno, para análise e parecer). 

 

3. Caracterização  

3.1 O sistema deverá estar apto a suportar e gerenciar o volume de dados processuais, com interface gráfica, não sendo 

permitido interface em modo caractere ou simples emulação de ambiente gráfico. 

 

4. Da instalação do sistema 

A instalação do sistema deverá observar as etapas de planejamento, parametrização e composição da base de dados, as 

quais serão realizadas conforme orientações deste termo de referência, devendo compor os custos dos serviços constantes 

no item de Instalação do Sistema da Proposta de preços. 

4.1. Do planejamento  

4.1.1. A CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias da expedição da ordem de serviço, deverá apresentar seu 

plano para instalação do sistema, devendo abranger: 

4.1.1.1. Levantamento das necessidades técnicas e operacionais; 

4.1.1.2. Elaboração de cronograma de execução (parametrização, composição da base de dados, treinamento e início da 

operação); 

4.1.1.3. Demais orientações administrativas e organizacionais pertinentes à utilização do sistema. 

4.1.2.  No mesmo prazo do item 4.1.1, a CONTRATADA deverá agendar reunião conjunta com representantes dos 

setores de Tecnologia e Jurídico da CONTRATANTE, para apresentação e validação do seu plano de instalação do sistema, 

bem como levantar informações necessárias à parametrização e composição da base de dados, tais como certificados 

digitais, configuração de documentos, lista com dados dos usuários, etc. 

4.2. Da parametrização 

4.2.1. Na etapa de parametrização, a CONTRATADA irá realizar a configuração do sistema para adequação, conforme 

as definições estabelecidas na etapa de planejamento, visando sua adaptação às necessidades da CONTRATANTE. A 

parametrização consiste na personalização do sistema, com a definição de logotipos, design de petições e relatórios, 

estruturação de cadastros e tabelas, definição dos perfis de acesso, permissões de usuários, regras de operação e demais 
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ajustes técnicos, que garantam o correto funcionamento da solução no ambiente da CONTRATANTE. 

4.3.3. A CONTRATADA deverá dar suporte técnico à CONTRATANTE durante o período de parametrização, 

promovendo ajustes e correções necessárias para o ideal funcionamento do sistema. 

4.3. Da Composição da Base de Dados 

4.3.1. A composição dos dados básicos judiciais deverá ocorrer de maneira automática, através do recebimento das 

comunicações processuais como citação e intimação pela integração com o Tribunal de Justiça; 

4.3.2. Para o complemento dos demais dados do processos, a CONTRATANTE fornecerá os dados dos processos 

eventualmente  existentes, tais como planilhas eletrônicas, arquivos .doc, .txt, .csv ou mesmo base de dados de outro 

sistema, sendo que, neste último caso, deverá fornecer o respectivo dicionário de dados e as credenciais de acesso completo, 

necessárias para que a CONTRATADA possa importar e estruturar essas informações. 

4.3.3. A CONTRATANTE fará  a conferência dos dados, sendo que inconsistências contidas na composição serão 

corrigidas mediante cronograma de trabalho conjunto, sob orientação técnica da equipe da CONTRATADA. 

4.4. Da Conclusão da Instalação 

4.4.1. A instalação do sistema será considerada concluída após a finalização das etapas de planejamento, parametrização 

e composição da base de dados, o que será atestado pela CONTRATANTE. 

 

5. Do Treinamento 

5.1. A CONTRATADA deverá promover o treinamento dos usuários do sistema mediante apresentação de um plano 

e cronograma de trabalho, que deverá abranger até 11 (onze) vagas. 

5.2. O Plano de Treinamento devem conter carga horaria de até 16h (dezesseis horas), em atendimento remoto. 

5.3. As datas para início de cada sistema e módulo deverão obedecer ao estipulado no Cronograma de instalação; 

5.4. O treinamento e o respectivo material didático eventualmente oferecido deverão ser em idioma português; 

 

6. Do Suporte Técnico 

6.1.1. O serviço de suporte técnico será prestado mediante atendimento remoto, pelo período que vigorar o contrato, 

contemplando, suporte técnico de utilização das ferramentas bem como suporte de manutenção corretiva e evolutiva do 

sistema; 

6.1.2. O suporte técnico remoto será prestado durante o horário comercial, no horário das 08h às 17h, abrangendo até 

2h (duas horas) mensais. 

 

7. Da aferição dos serviços 

7.1. As etapas de instalação do sistema previstas no item 4.1 do presente Termo serão aferidas e remuneradas 

conforme conclusão de cada uma, nos percentuais estabelecidos a seguir: 

ETAPAS DA INSTALAÇÃO DO SISTEMA 

ETAPA PERCENTUAL DE PAGAMENTO 

Planejamento 30% 
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Parametrização do Sistema 35% 

Composição da Base de Dados 35% 

7.2. Os percentuais de pagamento serão aplicados sobre o valor total do item de Instalação do Sistema, 

constante na Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

7.3. Os pagamentos serão realizados de acordo com a conclusão de cada etapa, estando condicionado à 

verificação pela CONTRATANTE de que os requisitos de cada uma foram integralmente atendidos. 

7.4. O pagamento da licença mensal terá início durante a fase de composição da base, 

considerando que, nesta etapa, o sistema já estará apto a ser utilizado de forma efetiva pela 

CONTRATANTE, permitindo aos usuários a utilização do mesmo para efeito de conferência de 

informações, consulta de qualificação de dados, emissão de documentos e relatórios, pesquisas de 

jurimetria, controle de prazos e tarefas, gestão de usuários, utilização de fluxos de trabalho e demais 

ações operacionais que permitam a ambientação e início da utilização do sistema. 

 

8. Dos prazos  

8.1. A instalação do sistema, assim compreendendo o planejamento, a parametrização e a composição da 

base de dados, deverão ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, a 

contar da emissão da Ordem de Serviços. 

8.2. Para o composição da base, os arquivos e dados em posse da CONTRATANTE, estabelecidos no item 

4.3.1,  serão entregues pela mesma no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação da CONTRATADA. 

8.3. Os serviços de instalação realizados serão pagos,  individualmente, após a conclusão de cada uma de 

suas etapas. 

8.4. Após a finalização das etapas de planejamento, parametrização e composição da base de dados, a 

CONTRATANTE irá atestar o recebimento definitivo do sistema. 

 

9. Ambiente Tecnológico 

9.1. O sistema deverá ter hospedagem provida pela CONTRATADA, sem custos adicionais para a CONTRATANTE, 

em Data Center, que atenda aos critérios de segurança  e disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana, bem como 

backup dos dados realizados diariamente. 

9.2. A hospedagem deve ter capacidade de atender a toda a carga de processamento das transações geradas pela solução 

bem como dar vazão ao tráfego gerado pelos acessos, transmissões e recepções de dados relacionados aos processos objetos 

da solução, com quantidade de acessos para até 11 (onze) usuários, devendo apresentar as seguintes características: 

9.2.1. Possuir arquitetura cliente/servidor e/ou web; 

9.2.2. O banco de dados poderá ser de versão Free/Open Source, todavia deverá possuir boa capacidade de 

armazenamento, com suporte ao padrão de linguagem SQL e multiplataforma, compatível com os sistemas operacionais 

MS Windows Server e Linux; 
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9.2.3. Os requisitos de integridade e segurança dos dados deverão ser garantidos pela aplicação ou pelo software 

gerenciador do banco de dados; 

9.2.4. O sistema deverá permitir, sem comprometer sua integridade, a adaptação às futuras necessidades dos usuários, 

por meio de parametrizações e/ou customizações. 

 

10. Recuperação de Falhas e Segurança de Dados 

10.1. A recuperação de falhas deverá ser, na medida do possível, automática, ocorrendo de forma transparente ao 

usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário; 

10.2. Mesmo que o banco de dados esteja aberto ou em uso, o sistema deverá permitir a realização de backups dos 

dados; 

10.3. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a resguardar a última transação 

executada com êxito, mantendo a integridade interna das bases de dados correspondente ao último evento completado antes 

da falha. 

 

11. Caracterização Operacional 

11.1. O sistema deverá operar por transações, sendo que os dados recolhidos em uma transação deverão ficar 

imediatamente disponíveis em toda a rede, devendo cada dado ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é 

gerado; 

11.2. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas, sendo que os dados transcritos pelos usuários 

deverão ser imediatamente validados, bem como o efeito da transação; 

11.3. O sistema deverá assegurar a integração de cadastros e tabelas do sistema, garantindo que a informação seja 

alimentada uma única vez; 

11.4. Deverá garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitindo a exclusão física de registro que 

tenha vínculo com outros registros ativos; 

 

12. Segurança de Acesso 

12.1. O sistema deverá possuir ferramenta de controle de acesso de usuários através de senhas criptografadas e 

individualizadas, permitindo ao usuário administrador do sistema, ampliar ou restringir os acessos a determinadas funções 

ou ferramentas; 

12.2. O sistema deverá permitir o armazenamento, em ambiente seguro, de um log de auditoria, compreendendo o 

salvamento das informações detalhadas de todas as ações do usuário referentes a alterações em campos, inclusão ou 

exclusão de registros, armazenando o conteúdo do campo modificado, data e hora e usuário responsável pela modificação; 

12.3. Todos os acessos deverão ser registrados e armazenados juntamente com a identificação do usuário, data e hora 

do acesso e IP do computador. 

 

13. Especificações Funcionais 

13.1. Configurações Gerais 

13.1.1. O sistema deverá possuir formulários e ferramentas de fácil manutenção e configuração. Para a adequada 
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gestão processual, são considerados essenciais os formulários e ferramentas a seguir: 

13.1.1.1. Formulário para cadastro e configuração dos Procuradores da PREFEITURA com possibilidade de 

armazenamento do nome, cargo, OAB/UF e email.  

13.1.1.2. Formulário que possibilite a configuração para a distribuição automática aos procuradores, das citações, 

intimações, notificações e demais atos processuais, considerando  regras pré-definidas, de modo a garantir o equilíbrio da 

carga de trabalho, nas distribuições entre os mesmos, mediante critérios individuais ou combinados entre si. São 

considerados essenciais as seguintes combinações: 

13.1.1.2.1.  Foro ou Jurisdição, Competência, Classe Processual, Assunto, CPF/CNPJ da parte contrária, Intervalo 

de Ajuizamento e Intervalo de Valor da Causa; 

13.1.1.3. Formulário que permita a configuração de outros filtros para a divisão dos processos entre os procuradores 

considerando o nome do executado, o cadastro ou inscrição do débito, a unidade, dezena ou milhar final do número de 

processo bem como Cartório judicial em que cada Procurador atua, possibilitando a efetiva divisão, organização e controle 

da atuação dos mesmos e também para fins de aplicação de regras e utilização de ferramentas do sistema; 

13.1.1.4. Formulário para associação de incidentes processuais ao número de processo principal, de modo a direcionar 

os autos principais e as questões incidentais ao mesmo procurador, mesmo que se trate de critério de divisão de trabalho 

diferente daquele previamente estabelecido; 

13.1.1.5. Formulário que permita configuração para o redirecionamento da atuação nos processos quando o procurador, 

originalmente designado para o mesmo, esteja em gozo de férias, licença ou qualquer outro motivo de afastamento de sua 

jornada de trabalho, devendo: 

13.1.1.5.1. Possibilitar a indicação de um ou mais procuradores que o substituirá durante o período de afastamento; 

13.1.1.5.2. Permitir a assinalação de opção de distribuição automática entre todos os demais procuradores, seguindo 

regras pré-estabelecidas, conforme item 10.1.1.2, caso não haja a indicação de um procurador específico a substituí-lo; 

13.1.1.5.3. Permitir a configuração de quantidade de dias em que o procurador a se ausentar ficará sem receber 

comunicações de atos processuais, antes e depois da data de seu afastamento; 

13.1.1.6. Formulário para cadastro e configuração das despesas processuais como diligências de oficial de justiça, com 

certidões imobiliárias e postagens. O formulário deverá permitir o armazenamento da descrição das despesas e seus 

respectivos valores, que deverão ser lançados para o respectivo processo que a elas deu causa, quando do peticionamento, 

para efeito de ressarcimento ao erário público quando do pagamento ou parcelamento do débito pelo devedor; 

13.1.1.7. Formulário para cadastro e configuração das partes e contatos (terceiros interessados, peritos, testemunhas 

etc.) do processo com possibilidade de armazenamento de nome, endereço completo, CPF/CNPJ, RG/Inscrição Estadual, 

tipo de pessoa (física ou jurídica), telefone, e-mail, bem como rol de processos em que esteja figurando; 

13.1.1.8. Formulário para cadastro do Foro responsável pelo processamento dos processos judiciais;  

13.1.1.9. Ferramenta que indique fluxo de trabalho a ser realizado pelo usuário logado, contendo seu nome e com o 

respectivos prazos, para que, de maneira intuitiva, o mesmo seja direcionado a operar o sistema de forma organizada e no 

prazo determinado em cada tarefa ou ato processual; Esse mapeamento de tarefas objetiva minimizar erros, melhorar as 

condições de trabalho e aumentar a eficiência operacional, distribuindo automaticamente aos usuários as tarefas necessárias 

às diversas etapas do processamento que lhes forem previamente atribuídas; 

13.1.1.10. Formulário para o cadastro e configuração de petições do processo, considerando modelos previamente criados 
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e formatados pela Proponente, com conteúdo juridicamente válido, devendo conter, como padrão, os seguintes modelos : 

13.1.1.10.1. Petição inicial com citação postal; 

13.1.1.10.2. Petição inicial com citação por Oficial de Justiça; 

13.1.1.10.3. Petição inicial com citação por edital; 

13.1.1.10.4. Petição de citação postal; 

13.1.1.10.5. Petição de citação por Oficial de Justiça; 

13.1.1.10.6. Petição de citação por carta precatória; 

13.1.1.10.7. Petição de adjudicação de bens penhorados; 

13.1.1.10.8. Petição de extinção do processo por pagamento da dívida e levantamento de penhora; 

13.1.1.10.9. Petição de extinção do processo por cancelamento da dívida; 

13.1.1.10.10. Petição de juntada de CRI (certidão de registro de imóvel); 

13.1.1.10.11. Petição de juntada de guia de depósito de despesas processuais com Oficial de Justiça; 

13.1.1.10.12. Petição de pesquisa sobre bens de propriedade do devedor; 

13.1.1.10.13. Petição de penhora do bem que deu origem ao débito; 

13.1.1.10.14. Petição de penhora on-line (Sistema Sisbajud); 

13.1.1.10.15. Petição para designação de data para hasta pública; 

13.1.1.10.16. Petição de prosseguimento do processo por não cumprimento de acordo; 

13.1.1.10.17. Petição de inclusão de polo passivo por meio de citação postal; 

13.1.1.10.18. Petição de exclusão de polo passivo; 

13.1.1.10.19. Petição de sobrestamento do processo para cumprimento do acordo; 

13.1.1.10.20. Petição de suspensão do processo para providências administrativas; 

13.1.1.10.21. Petição de sobrestamento do processo por prazo determinado; 

 

13.1.1.11. O formulário de documentos deverá permitir configurações necessárias para que o sistema realize 

automaticamente as devidas anotações de prazo, trâmite e demais atos praticados no processo quando da emissão de uma 

petição ou documento. Assim, a título de exemplo, para o pedido de suspensão para cumprimento do acordo, deverá 

permitir configurar a suspensão automática do processo;  

13.1.1.12. O formulário deverá permitir também a configuração de petições ou documentos a serem emitidos de 

forma automática e sequencial à emissão das petições intermediárias. Assim, num pedido de juntada de Mandado de 

Levantamento Eletrônico, deverá preencher e anexar automaticamente o respectivo formulário MLE; 

13.2. Configuração Visual dos Formulários e Menus 

13.2.1. O sistema deverá possuir configurações de favoritos, possibilitando ao usuário criar um menu próprio e 

personalizado, permitindo ao mesmo salvar ou excluir itens de seu interesse.  

13.2.2. O sistema deverá permitir configuração personalizada para cada usuário, permitindo ao mesmo que reordene, 

oculte ou agrupe colunas contendo as informações processuais, de acordo com sua necessidade de trabalho ou sua 

preferência. Após a configuração personalizada, o sistema deverá permitir o salvamento para que o formato escolhido 

esteja sempre e apenas disponível ao usuário que o personalizou; 

13.3. Importação e Consistência de Dados 
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13.3.1. Para a efetiva importação, validação e eventual correção dos dados importados, o sistema deverá: 

13.3.1.1. Possuir ferramenta que possibilite a importação em arquivo TXT, XML ou similar, dos créditos inscritos em 

dívida ativa em vias de cobrança judicial, contendo as informações mínimas necessárias ao correto ajuizamento; 

13.3.1.2. Possuir ferramenta que possibilite ao usuário, se assim preferir, o cadastramento manual, mediante digitação, dos 

créditos inscritos em dívida ativa em vias de cobrança administrativa ou judicial, contendo as informações mínimas 

necessárias ao correto ajuizamento; 

13.3.1.3. Possuir ferramenta de validação e consistência dos dados importados da dívida ativa para ajuizamento, de maneira 

individual ou em lote,  seguindo regras pré-estabelecidas, de maneira a indicar, no fluxo de trabalho, os registros que 

apresentarem impedimentos para ajuizamento, tais como: 

a) incompetência do Juízo; 

b) objeto da ação duplicado; 

c) débito prescrito; 

d) endereço incorreto do objeto da ação; 

e) endereço incorreto das partes; 

f) situações de imunidade ou isenção; 

g) situações de falência; 

h) situações de espólio; 

i) ausência de CPF/CNPJ no cadastro da parte. 

 

13.3.1.4. Possuir ferramenta de alerta ao usuário sobre essas inconsistências de modo a evitar seu envio com incorreções 

que possam afetar a tramitação regular do processo; 

13.3.1.5. Possuir parametrização de alerta para ações consideradas de alto valor, de modo a alertar o usuário quando o 

mesmo estiver validando registros para ajuizamento e o valor da causa atingir valor superior ao parametrizado como tal; 

13.3.1.6. Possuir ferramenta de padronização do endereço das citações dos devedores, permitindo ao usuário do sistema 

pesquisar, selecionar e atualizar o endereço através de pesquisa de dados cadastrais em bases de dados integradas ao 

sistema, como a base com código de endereçamento postal ou em outros serviços integrados de busca online, mantida e 

atualizada por empresas especializadas em compilação de informações, de modo que a correção seja feita de maneira 

automática e estendida para os registros correlacionados com o devedor apresentado; 

13.3.1.7. Possuir ferramenta que possibilite o registro de endereços padronizados, para envio de correspondência às pessoas 

com alto índice de incidência na base de dados do sistema, como instituições bancárias, companhias de habitação etc., de 

maneira que, durante a validação e consistência dos dados, o sistema aponte os endereços incompatíveis com aqueles 

previamente cadastrados como domicílio padrão (matriz, sede, etc.) da parte; 

13.4. Integração Webservice ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

13.4.1. Objetivando a redução dos trabalhos manuais, diminuição do uso de papel e aumento da celeridade na 

tramitação dos processos, o sistema deverá possibilitar a integração com o TJSP, de modo a permitir o ajuizamento de 

ações, recebimento de intimações e citações bem como o peticionamento intermediário em meios eletrônicos, nos termos 

constantes do manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas” 

via webservice, devendo, para tanto: 
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13.4.1.1. Permitir comunicação por meio de interfaces padronizadas disponibilizadas pelo sistema adotado pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, de maneira a possibilitar a interoperabilidade entre o sistema contratado e o do Poder 

Judiciário Paulista; 

13.4.1.2. Permitir integração com arquitetura baseada em serviços (Webservices) acessíveis por meio de chamadas SOAP 

(Simple Object Access Protocol), por meio da internet, utilizando documentos em formatos XML e PDF para a troca de 

informações; 

13.4.1.3. Permitir a compactação ZIP e codificação em base 64, de documentos em formato PDF, possibilitando o tráfego 

de informações dentro da requisição SOAP; 

13.4.1.4. Permitir a utilização de protocolos criptografados, infraestrutura de chave pública e protocolização digital, 

garantindo a integridade de documentos eletrônicos e sua validade jurídica, de acordo com a Lei nº 11.419/06 e medida 

provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, com adoção de técnicas de assinatura digital, protocolização digital de 

documentos e conexão segura HTTPS, fundamentada a segurança em criptografia na transmissão de dados, integridade de 

conteúdo de documentos, autenticidade que permita comprovar a origem e autoria de um determinado documento, não 

repúdio quanto à autoria da assinatura digital aposta e irretroatividade, evitando a geração de documentos de forma 

retroativa no tempo; 

13.4.1.5. Permitir a utilização de certificados digitais padrão ICP Brasil, nos modelos A1 e A3, para acesso ao webservice 

bem como assinatura de documentos eletrônicos e atendimento de definições apresentadas no manual “Padrão de 

Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”; 

13.4.1.6. Permitir acesso ao Webservice do sistema adotado pelo TJSP por meio do uso de protocolo HTTPS (HyperText 

Transfer Protocol Secure), como forma de garantir a identidade do servidor da PREFEITURA onde haja sido estabelecida 

a conexão; 

13.4.1.7. Permitir realizar todas as chamadas ao Webservice dentro de uma mesma sessão, sendo que uma sessão seja 

identificada por cookie (JSESSIONID), que precisará estar presente em todas as requisições dessa sessão; 

13.4.1.8. Permitir iniciar sessão Webservice do sistema adotado pelo TJSP, utilizando identificação por meio de certificado 

digital autorizado pela ICP Brasil, de modo a possibilitar acesso aos demais serviços disponibilizados pelo TJSP; 

13.4.1.9. Permitir aposição de assinatura digital da PREFEITURA, por certificado padrão ICP Brasil, em todos os 

documentos XML enviados de maneira integrada ao TJSP; 

13.4.1.10. Permitir utilização de documentos XML padronizados que contenham a especificação da codificação de 

caracteres, cabeçalho, corpo da mensagem e assinatura digital padrão xmldsig para descrever as solicitações realizadas pela 

PREFEITURA junto ao Webservice do TJSP; 

13.4.1.11. Permitir o envio de documentos digitais em formato PDF, compactados em formato ZIP e codificados 

em base 64 para tráfego por meio de mensagem SOAP; 

13.4.1.12. Permitir acesso utilizando certificação digital própria da PREFEITURA, realizando o envio de requisição 

SOAP de acesso ao Webservice do TJSP, com consequente envio de mensagem SOAP com desafio devidamente assinado 

e posteriorvresposta SOAP, confirmando início da sessão junto ao TJSP. 

13.5. Acesso à Pasta Digital e Movimentação Processual do TJSP 

13.5.1. O sistema deverá permitir, na ferramenta para gerenciamento eletrônico de documentos, acesso direto à pasta 

digital do processo constante do portal do Tribunal de Justiça de São Paulo; 
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13.5.2. Deverá disponibilizar mecanismo ou funcionalidade que permita ao usuário pesquisar o andamento processual, 

com atalho no sistema indo diretamente para o processo no portal Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 

13.6. Peticionamento Inicial Eletrônico  

13.6.1. O sistema deverá possuir ferramenta que realize o ajuizamento eletrônico de processos, respeitando a Lei Federal 

nº 11.419/06 e demais regulamentações aplicáveis ao Processo Eletrônico no Estado de São Paulo, permitindo a geração 

de arquivos XML e arquivos PDF em atendimento às premissas constantes do manual “Padrão de Integração entre o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”. Nesse sentido deverá: 

13.6.1.1. Permitir assinatura digital em lote de petições iniciais, CDA´s e demais documentos que comporão o processo, 

através de certificado digital padrão ICP- Brasil, com vistas a garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 

de documentos, de acordo com a Lei Federal nº 11.419/06 e demais regulamentações aplicáveis ao Processo Eletrônico no 

Estado de São Paulo; 

13.6.1.2. Possuir conversor próprio de documentos para o formato PDF, de modo a atender às regras estabelecidas pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 

13.6.1.3. Permitir o acesso ao Webservice do Tribunal de Justiça de São Paulo através de certificado digital, assinando o 

desafio retornado, utilizando os algoritmos RSA e SHA1, conforme as regras do “Padrão de Integração entre o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”, de modo a possibilitar a troca de informações 

e documentos nos formatos XML e PDF; 

13.6.1.4. Apresentar no fluxo de trabalho as CDA´s e petições iniciais que aguardam ajuizamento eletrônico observadas 

premissas constantes do “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições 

Conveniadas via Webservice”; 

13.6.1.5. Permitir a anexação de documentos digitalizados em cada petição de ajuizamento ou intermediária; 

13.6.1.6. Permitir a assinatura digital dos documentos a serem anexados à petição, no momento de sua anexação; 

13.6.1.7. Registrar automaticamente o número de protocolo judicial para os lotes de ajuizamentos transmitidos com 

sucesso; 

13.6.1.8. Apresentar inconsistências eventualmente ocorridas na transmissão de arquivos ao TJSP, bem como seus motivos, 

de modo a possibilitar as devidas correções para reenvio; 

13.6.1.9. Armazenar em pasta digital própria, os documentos digitais retornados e assinados pelo Tribunal de Justiça de 

São Paulo, como recibos e cópias das petições protocolizadas, como meio de comprovar o momento da prática do ato 

processual, armazenando, também, em banco de dados, o arquivo XML de envio e de retorno; 

13.6.1.10. Apresentar ao usuário, em fluxo de trabalho, o mapeamento das etapas das tarefas previstas no 

procedimento de ajuizamento de processos, constantes do “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”, sugerindo, quando for o caso a: 

 

a) Aposição de assinatura digital nas petições iniciais e CDA; 

b) Geração de lotes para ajuizamento eletrônico de processos; 

c) Providência para lotes em que houve erro de transmissão; 

d) Exclusão do(s) lote(s) de registro(s) retornado(s) com anotação de erro de transmissão; 
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13.7. Peticionamento Intermediário Eletrônico 

13.7.1. O sistema deverá possuir ferramenta que realize o peticionamento intermediário eletrônico, respeitando 

a Lei Federal nº 11.419/06 e demais regulamentações aplicáveis ao Processo Eletrônico, permitindo a geração de arquivos 

XML e arquivos PDF em atendimento às premissas constantes do manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”. Nesse sentido, o sistema deverá: 

13.7.1.1. Permitir assinatura digital em lote de petições e documentos através de certificados autorizados pela ICP- Brasil, 

com vistas a garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica dos documentos, de acordo com a Lei Federal nº 

11.419/06 e demais regulamentações aplicáveis ao Processo Eletrônico; 

13.7.1.2. Possuir conversor próprio de documentos para o formato PDF, de modo a atender às regras estabelecidas pelo 

manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via 

Webservice”; 

13.7.1.3. Permitir o acesso ao Webservice do Tribunal de Justiça de São Paulo através de certificado digital, assinando o 

desafio retornado, utilizando os algoritmos RSA e SHA1, conforme as regras do manual “Padrão de Integração entre o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”, de modo a possibilitar a troca de 

informações e documentos nos formatos XML e PDF; 

13.7.1.4. Permitir pesquisar, na base de dados do sistema, petições intermediárias e documentos prontos para geração de 

lotes para peticionamento eletrônico; 

13.7.1.5. Permitir ao usuário selecionar petições iniciais e CDAs com fim de gerar lotes para transmissão eletrônica do 

peticionamento, observadas as premissas constantes do manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”; 

13.7.1.6. Permitir selecionar, assinar digitalmente e incluir no peticionamento intermediário, arquivos digitalizados que 

estejam armazenados em disco rígido; 

13.7.1.7. Permitir a inserção e transmissão de petições prontas, em formato PDF, caso o usuário decida por não construir 

sua petição utilizando o editor de texto integrado ao sistema; 

13.7.1.8. Possibilitar o peticionamento em lotes, permitindo a transmissão de arquivos em formato XML e arquivos 

compactados em formato ZIP, contendo os PDF anexados; 

13.7.1.9. Apresentar para os lotes enviados com sucesso, o número de protocolo judicial; 

13.7.1.10. Armazenar, em pasta digital própria, os arquivos de peticionamento intermediário retornados e assinados 

pelo TJSP como meio de comprovar o momento da prática do ato processual, devendo armazenar, também, em banco de 

dados, o(s) arquivo(s) XML de envio e XML de retorno; 

13.7.1.11. Apresentar inconsistências verificadas na transmissão de arquivos de peticionamento intermediário ao 

Tribunal de Justiça de São Paulo, permitindo as devidas correções para reenvio. O sistema deverá apresentar o motivo da 

inconsistência que tenha sido declinado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo; 

13.7.1.12. Apresentar ao usuário, em fluxo de trabalho, o mapeamento sequencial das etapas de tarefas previstas no 

procedimento de peticionamento intermediário eletrônico, constantes do manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”, sugerindo: 

a) Aposição de assinatura digital nas petições e documentos; 

b) Envio de lotes aguardando a transmissão ao TJSP; 
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c) Providências para lotes em que houve erro de transmissão; 

 

13.7.1.13. Permitir a parametrização de petições diversas para atendimento ao quanto indicado no manual “Padrão 

de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”; 

13.7.1.14. Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a inclusão no registro, da 

despesa que o ato processual, advindo da emissão da petição ou documento, vier a acarretar; 

13.7.1.15. Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a exigir campos de preenchimento 

obrigatório, devidamente preenchidos, quando o pedido e/ou o ato processual o exigir; 

13.7.1.16. Quando da emissão da petição ou documento, o sistema deverá alertar o usuário sobre a existencia de 

pendências processuais como eventos da agenda, citações e intimações vinculadas ao processo em que está sendo elaborada 

a peça ou ausência e necessidade de edição de dados de campos obrigatórios, como: 

13.7.1.16.1. Endereço incorreto da parte; 

13.7.1.16.2. Ausência de CPF/CNPJ da parte; 

13.7.1.16.3. Ausência da classificação no código do TJSP; 

13.7.1.16.4. Existência de dado varíavel a ser preenchido na peça; 

13.7.1.16.5. Ausência de documentos anexos em petições de juntada ou outras de anexação obrigatória; 

13.7.1.17. O sistema deverá permitir a correção ou cancelamento de uma peça em elaboração, possibilitando ao 

usuário responsável indicar o motivo do cancelamento; 

13.7.1.18. Possuir mecanismo de alerta quando o processo a ser peticionado possuir algum compromisso na agenda 

ou ato processual pendente, como intimação em aberto ou estar em período de suspensão ou mesmo extinto; 

13.7.1.19. Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a parametrização para a 

alteração automática dos trâmites processuais de suspensão, sobrestamento e extinção do feito quando o ato processual o 

exigir; 

13.7.1.20. Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a separação dos modelos de 

peças por usuário responsável pela sua elaboração, permitindo a personalização automatizada e em lote, de cabeçalhos e 

rodapés; 

13.8. Citações e Intimações Eletrônicas  

13.8.1. Considerando que no processo eletrônico as citações e intimações serão realizadas através da integração ao 

Webservice do TJSP, o sistema deverá: 

13.8.1.1. Permitir acesso ao Webservice do TJSP para solicitar, de maneira automatizada, a relação das citações e/ou 

intimações que estejam aguardando a tomada de ciência, permitindo a recepção no fluxo de trabalho, contendo o número 

de citações e/ou intimações disponíveis e uma lista de citações e/ou intimações que estejam aguardando ciência, com 

indicação do o procurador a quem é direcionado, prazo de manifestação, número do ato, processo, Foro, Vara, classe, 

assunto do processo e data de disponibilização das citações e/ou intimações, observadas as definições do manual “Padrão 

de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”; 

13.8.1.2. Permitir pesquisar nas citações e/ou intimações eletrônicas recebidas, palavras ou conjunto de palavras que 

compõem os dados ou mesmo texto-teor da intimação, de modo a permitir filtrar essas citações ou intimações contendo 

essas palavras ou conjunto de palavras ; 
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13.8.1.3. Permitir o envio da requisição de solicitação das citações e/ou intimações que aguardam ciência, contendo 

documento XML assinado pela PREFEITURA, solicitando a próxima citação/intimação e confirmando o recebimento da 

anterior (se houver). Deverá enviar pacote ZIP, codificado em base 64, com arquivo PDF, assinado pela PREFEITURA e 

recebido no chamamento anterior deste método; 

13.8.1.4. Permitir a recepção da resposta da solicitação por meio de pacote ZIP, codificado na base 64, contendo arquivo 

“Resposta.xml” com a citação/intimação assinada digitalmente pelo Tribunal de Justiça; os arquivos PDF de 

despacho/sentença; e o arquivo “Ciencia.xml” para ser assinado digitalmente pelo usuário ou pela instituição e retornado 

na confirmação do recebimento desta citação/intimação; 

13.8.1.5. Permitir solicitação de citação/intimação aguardando ciência, informando o número do ato e enviando o arquivo 

de ciência da citação/intimação, permitindo solicitar citações/intimações de qualquer Foro, Vara ou processo sem obedecer 

a uma sequência específica. Deverá enviar documento de ciência desse ato assinado pelo usuário ou pela PREFEITURA, 

possibilitando obtenção de documento de ciência necessário para a solicitação de intimação ou ciência pelo número do ato; 

13.8.1.6. Permitir solicitação de citações/intimações com contagem de prazo iniciado automaticamente para as quais não 

houver confirmação, durante o prazo de carência para ciência, e que terão seu prazo judicial iniciado automaticamente, 

possibilitando o recebimento de citações/intimações com prazo iniciado automaticamente para um determinado Foro e 

Vara ou, ainda, para todos os Foros e Varas de somente uma Comarca ou de um Foro, observadas as definições do manual 

“Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”; 

13.8.1.7. Permitir indicar, no fluxo de trabalho do sistema, ciência da intimação ou citação, que forem eventualmente 

tomadas diretamente através do portal e-saj/e-proc, sem utilização do sistema, para que, uma vez identificada, seja 

registrado o ato na base de dados do sistema; 

13.8.1.8. Permitir obter documentos anexos às citações/intimações, informando o número do ato e número do documento 

recebido no XML da citação ou da intimação; 

13.8.1.9. Permitir a tomada de ciência das citações e/ou intimações disponibilizadas por meio da integração Webservice 

com o TJSP, respeitando os critérios definidos para divisão de trabalho entre os procuradores da PREFEITURA, com vistas 

ao resguardo da divisão equânime dos trabalhos e autonomia profissional dos procuradores; 

13.8.1.10. Permitir a substituição do procurador responsável pela atuação nas citações e/ou intimações que a ele 

tenham sido atribuídas, nos casos de ausência deste por motivos de licença, férias etc., possibilitando a escolha de outro 

procurador específico para substituí-lo, e/ou escolher a regra de distribuição automática já configurada, possibilitando, 

assim, dinâmica e reorganização estratégica que faça frente à urgência dos prazos para realização das manifestações 

processuais; 

13.8.1.11. Permitir ao usuário que providencie o cadastramento automatizado dos dados do processo para os casos 

de citações e/ou intimações recepcionadas eletronicamente, cujo processo  eventualmente não conste da base dados do 

sistema; 

13.8.1.12. Possuir ferramenta de classificação automatizada das intimações com uso de palavras-chave para 

interpretação do seu teor bem como a sugestão de providências conforme regras pré-definidas; 

13.8.1.13. Possuir ferramenta que permita ao usuário cadastrar novas providências para as intimações recebidas 

eletronicamente, considerando a seleção de palavras-chave que, uma vez combinadas, possam classificar a providencia a 

ser adotada, de acordo com a configuração estabelecida pelo usuário; 
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13.8.1.14. Permitir, uma vez configurada determinada providência, a aplicação automática da regra nas novas 

intimações, de modo a encontrar as palavras-chave, classificando e sugerindo as providências previamente configuradas; 

13.8.1.15. Permitir a indicação manual, individualmente ou em série, das providências escolhidas para as 

intimações; 

13.8.1.16. Permitir selecionar petições que devem ser sugeridas pelo sistema quando determinada providência for 

identificada; 

13.8.1.17. Permitir destacar e realçar as palavras-chave escolhidas, de maneira a facilitar a leitura das intimações; 

13.8.1.18. Permitir, controlar e alertar aos usuários do transcurso de prazos correlatos às citações e/ou intimações 

disponibilizadas, apresentando em fluxo de trabalho, especificamente categorizadas, com nome do procurador responsável 

e seu respectivo prazo; 

13.8.1.19. Possuir ferramenta de validação dos prazos obtidos nas intimações eletrônicas, de modo a alertar o 

usuário sobre eventuais divergências de prazo. A validação deverá ser automática e se utilizará da comparação do prazo 

contido no texto-teor da intimação com o valor obtido nos arquivos de extensão xml oriundos da integração com o Tribunal 

de Justiça, gerando alertas nos casos em que houver divergência entre os mesmos; 

13.8.1.20. Permitir que o usuário altere manualmente o prazo concedido na intimação,  exibindo o prazo original 

quando posicionado o curso do mouse sobre o mesmo; 

13.8.1.21. Permitir, por meio de atalho na própria ferramenta de gestão das citações e/ou intimações 

disponibilizadas, a abertura de pasta digital onde estejam armazenados os documentos dos processos para os quais serão 

realizadas manifestações processuais, facilitando, assim, a consulta de informações necessárias para confecção de 

documentos e petições; 

13.8.1.22. Permitir ao Procurador o reenvio das  citações e/ou intimações a outro procurador ou mesmo ao seu 

assistente, indicando observações ou petições a serem confeccionadas; 

13.8.1.23. Permitir a visualização da petições que estão em fase de elaboração para atendimento de prazos 

provenientes de citações/intimações recepcionadas pelo sistema, possibilitando alertas de inconsistência havidas durante 

sua emissão, como falta de CPF ou CNPJ, endereço, documento anexado etc, permitindo sua correção e sua finalização e 

transmissão ao Webservice do TJSP; 

13.8.1.24. Permitir ao usuário que visualize casos em que a manifestação processual confeccionada tenha sido 

cancelada e/ou excluída antes da respectiva transmissão do documento ao TJSP, de modo que lhe seja permitido tomar 

providências para que não ocorra perda de prazos processuais; 

13.9. Integração Webservice no Padrão MNI 

13.9.1. O padrão MNI (Modelo Nacional de Interoperabilidade), instituído por meio da Resolução Conjunta nº 03, de 16 

de abril de 2013, observado o Termo de Cooperação nº 58/2009, bem como o contido na Resolução nº 12, de 14 de fevereiro 

de 2006, do Conselho Nacional de Justiça, que estabelece as bases para o intercâmbio de informações de processos judiciais 

e assemelhados entre os diversos órgãos de administração da Justiça, vem sendo adotado pelos tribunais judiciais nacionais, 

como sistema de gestão de processos eletrônicos, inclusive por Tribunais aos quais esta PREFEITURA está jurisdicionada; 

Atualmente o PJe – Processo Judicial Eletrônico – possui serviços que atendem as necessidades comuns de 

interoperabilidade das informações processuais, como Peticionamento Eletrônico (Inicial e Intermediário), Consulta de 

Processos, Consulta de Avisos Pendentes e Ciência de Comunicação. Assim, visando segurança, confiabilidade e 
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celeridade processual, o sistema deverá possibilitar, também, a integração de sistemas, via Webservice, conforme 

estabelecido pelo MNI – Modelo Nacional de Interoperabilidade, adotado pelo PJe, observadas as seguintes regras de 

integração: 

13.9.1.1. Permitir a execução do serviço “entregarManifestaçãoProcessual”, definido pelo MNI, por meio do qual será 

possível transmitir petições iniciais e intermediárias, anexar documentos a um processo existente e, também, responder a 

expedientes em aberto; 

13.9.1.2. Permitir a execução do serviço “consultarProcesso”, definido pelo MNI, o qual permite a visualização do 

processo; 

13.9.1.3. Permitir a execução do serviço “consultarAvisosPendentes”, por meio do qual é possível verificar se há avisos de 

comunicação ou expedientes pendentes de ciência, recepcionando o id que identifica o aviso; 

13.9.1.4. Permitir a execução do serviço “consultarTeorComunicacao”, por meio do qual é realizada consulta ao conteúdo 

da comunicação (ou expediente), baixando o documento para leitura, conferindo ciência da sua visualização, identificando 

o id do aviso consultado por meio do serviço “consultarAvisosPendentes”; 

13.9.1.5. Executar os parâmetros do modelo intercomunicacao-2.2.2.xsd (ou versão superior),  no qual são definidos os 

objetos básicos para troca de informações processuais, pelo qual se incluem os dados de cabeçalhos, movimentações, 

assuntos, classes, polos processuais, partes do processo, documentos, tipos de documentos entre diversos outros elementos; 

13.10. Peticionamento Inicial e Intermediário Eletrônico no Padrão MNI  

13.10.1. Para o peticionamento inicial, o sistema deverá permitir a execução do serviço “entregarManifestacaoProcessual”, 

definido pelo MNI, com a realização da operação Peticionamento, devendo realizar o tratamento das informações básicas 

de cada petição, observando as regras definidas pelo PJe, como classes, polos, assuntos, entre outros atributos, sendo que, 

caso alguma regra do PJe não seja respeitada, o envio da petição deverá apresentar erro e sua possível e correlata causa; 

13.10.2. Deverá permitir a recepção de arquivo eletrônico contendo elemento que encapsula a resposta decorrente da 

manifestação inicial apresentada ao Webservice do Tribunal, devendo, ainda, recepcionar o número de protocolo e arquivar, 

em pasta digital do processo no sistema, o recibo de protocolo, em caso de sucesso; 

13.10.3. Deverá permitir enviar os dados básicos do processo para sua distribuição, devendo possibilitar a recepção de 

resposta decorrente da manifestação apresentada, recepcionando os protocolos individuais das operações, bem como, 

quando apresentado em caso de sucesso, o recibo de peticionamento fornecido pelo Tribunal; 

13.10.4. Deverá permitir, tanto para o peticionamento inicial quanto para o intermediário, a inserção de petição pronta, em 

formato PDF, para assinatura e transmissão por meio do sistema; 

13.10.5. Para o peticionamento intermediário, o sistema deverá permitir a execução do serviço 

“entregarManifestaçãoProcessual”, definido pelo MNI, possibilitando a transmissão de arquivo eletrônico contendo 

elemento que encapsula os dados da manifestação processual intermediária que está sendo apresentada; 

13.10.6. Deverá permitir a recepção de arquivo eletrônico contendo elemento que encapsula a resposta decorrente da 

manifestação intermediária apresentada ao Webservice do Tribunal, devendo recepcionar o número de protocolo e arquivar, 

em pasta digital do processo no sistema, o recibo de protocolo em caso de sucesso; 

13.11. Consultas Processuais no Padrão MNI  

13.11.1. O sistema deverá executar o serviço “consultarProcesso”, o qual retornará um processo judicial se o nível de sigilo 

interno permitir a consulta pelo Requerente; 
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13.11.2. O sistema deverá estar apto à receber o retorno da requisição de consulta processual, com dados do processo em 

si, com as informações dos polos, classe, assunto, movimentações entre outras informações, conforme especificação do 

serviço no MNI – Pje; 

13.12. Acesso à Pasta Digital e Movimentação Processual Padrão MNI 

13.12.1. Permitir, na ferramenta para gerenciamento eletrônico de documentos, acesso direto à pasta digital do processo 

constante do portal do tribunal bem como acesso para peticionamento; 

13.12.2. O sistema deverá disponibilizar mecanismo ou funcionalidade que permita ao usuário pesquisar o andamento 

processual website do tribunal, sem sair do sistema. 

13.13. Recepção de Avisos de Comunicação Eletrônica via Webservice no Padrão MNI  

13.13.1. Os atos de comunicação são realizados de forma passiva pelo Judiciário, conforme previsto na Lei nº 11.419/2006, 

art. 5º, com a disponibilização no Webservice, de cada Tribunal de Justiça, dos avisos pertinentes; 

13.13.2. O sistema deverá executar o serviço “consultarAvisosPendentes” e “consultarTeorComunicacao”, definido pelo 

MNI, via Webservice; 

13.13.3. O sistema deverá permitir a recepção de aviso de comunicação pendente (objeto aviso Comunicação Pendente), 

sendo este unívoco e disponível para consulta pelo prazo legal, ou seja, até a expiração do prazo de 10 (dez) dias ou até o 

momento em que houver a ciência por meio da operação de consulta de comunicação processual; 

13.13.4. Para a operação “consultarAvisosPendentes”, o sistema deverá pesquisar se há alguma comunicação em aberto 

no processo (ou expedientes pendentes de ciência), podendo ser intimações, notificações, citações, etc.; 

13.13.5. O sistema deverá recepcionar o retorno da operação de consulta de avisos pendentes com todos os id´s das 

comunicações destinadas à pessoa parte ou seu representante legal e, caso não haja aviso pendente, deverá recepcionar uma 

lista vazia, confirmando, assim, a ausência de comunicações; 

13.13.6. Para a operação “consultarTeorComunicação”, o sistema deverá consultar o teor específico de uma comunicação 

processual pendente (ou um expediente pendente); 

13.13.7. No ato dessa consulta, se o expediente em questão estiver pendente de ciência, o sistema deverá realizar anotação 

de registro automático realizada pelo sistema do Tribunal de Justiça, permitindo, ainda, a obtenção de retorno desta 

operação com a obtenção de documento e de seu conteúdo, registrando ciência do teor e iniciando a contagem de prazos 

do processo; 

13.14. Integração Webservice ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região  

13.14.1. O sistema deverá possibilitar a integração com o TRT15,  de modo a permitir o recebimento de intimações e 

citações, bem como o peticionamento intermediário, devendo para tanto:  

13.14.1.1. Permitir comunicação por meio de interfaces padronizadas disponibilizadas pelo sistema adotado pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, de maneira a possibilitar a interoperabilidade entre o sistema contratado e o 

da Justiça do Trabalho;  

13.14.1.2. Permitir o acesso ao Webservice do TRT15 através de Login contendo usuário e senha liberado pelo 

Tribunal para conexão através de troca de xml’s; 

13.14.1.3. Permitir customização e a classificação das partes que figuram em um processo;  

13.14.1.4. Permitir customização e a classificação do tipo de ação do processo, tipo dos pedidos e possibilitar a 

emissão de relatórios com estas classificações para auxílio do rateio de valores de honorários advocatícios;  
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13.14.1.5. Permitir pesquisa por critérios de alguns tipos de busca, como nome da parte, tipo de ação etc; 

13.14.1.6. Permitir a inserção de petição pronta, em formato de PDF, para assinatura;  

13.14.1.7. Apresentar, em pasta digital própria, os arquivos de peticionamento intermediário retornados do TRT15 

como meio de comprovar o momento da pratica do ato processual;  

13.14.1.8. Apresentar as inconsistências verificadas de transmissão de arquivos de peticionamento intermediário ao 

TRT15, permitindo correções de reenvio.  

13.15. Automação  

13.15.1. O sistema deverá possuir ferramenta de automação de tarefas, de modo a permitir incluir automaticamente, em 

períodos pré-determinados pelo usuário, processos relacionados à citações e intimações eletrônicas que não estiverem na 

base de dados do sistema;  

13.15.2. A ferramenta deverá:  

13.15.2.1. Realizar a inclusão automática de novas ações, sem a interferência manual do usuário, analisando e 

interpretando as informações recebidas, de modo a classificar e cadastrar corretamente o órgão de origem, o tipo de ação, 

a classe processual, o assunto, o valor da ação, as partes e demais informações do processo;  

13.15.2.2. Direcionar automaticamente o processo ao procurador responsável, conforme as regras previamente 

definidas;  

13.15.2.3. Classificar automaticamente as citações e intimações recebidas, aplicando, com base no texto do 

despacho, as providências a serem adotadas para cada movimentação processual, sugerindo, com base na classificação, as 

petições que poderão ser elaboradas, conforme parametrização;  

13.15.2.4. Permitir a classificação manual de citações e intimações quando o sistema não conseguir realizar a 

classificação automática em virtude de alguma especificidade do texto contendo o teor do despacho;  

13.16. Editor de Textos 

13.16.1. O sistema deverá estar integrado com editor de textos, de preferência no padrão Microsoft Word, permitindo 

a integração com os campos das tabelas do banco de dados do sistema, bem como: 

13.16.1.1. Possuir ferramenta que permita, com utilização de inteligência artificial, a criação de textos completos 

para: 

13.16.1.1.1. Peticionamento inicial, de qualquer tipo de ação, a partir de pequenos relatos por parte do usuário sobre 

aspectos da demanda; 

13.16.1.1.2. Contestação, Réplica, Apelação, Contrarrazões de Apelação  a partir da utilização de arquivo pdf ou texto 

da manifestação a ser combatida; 

13.16.1.1.3. Pareceres administrativos completos sobre assuntos objetos de consulta por parte dos demais setores da 

prefeitura, permitindo ao usuário que a confeccionará, a indicação de quem solicitou o parecer, a situação que suscitou o 

parecer, bem como o seu objetivo, de modo a subsidiar a ferramenta de Inteligência Artificial, para que o referido parecer 

seja o mais assertivo possível; 

13.16.1.1.4. Pareceres administrativos sobre análise de contratos, mediante utilização de arquivo em pdf ou texto do 

contrato a ser analisado; 

13.16.1.2. A ferramenta de Inteligência Artificial deverá apresentar, após análise automática da peça a ser 

combatida ou do texto da inicial a ser confeccionada, teses possíveis de serem utilizadas, com indicação de jurisprudências 



 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Vila Esperança – CEP 13831-024 

Santo Antônio de Posse/SP – Tel. (19) 3896-9000 
E-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 

 

Página 45 de 69  

Pr a ç a  Ch a f i a  Ch a i b  Ba r a c a t , n º  351 – Vi l a  Esper a n ç a  – CEP 13831-024 

Sa n t o  An t ô n i o  d e Po sse/ SP – Tel . (19) 3896-9000 

E-m a i l : l i c i t a c a o @pm sa po sse.sp.g o v .br  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse – SP 

a cada tese, permitindo ainda, ao usuário, optar ou não pela sua utilização; 

13.16.1.3. Permitir, durante a construção de peças-modelos (petições, pareceres, e etc.), o uso de ferramenta de 

substituição automática de textos considerados variáveis na peça; 

13.16.1.4. Permitir a configuração de petições de maneira a possibilitar a inclusão do polo passivo no cadastro do 

processo após sua emissão, quando o ato processual o exigir; 

13.16.1.5. Permitir a configuração de petições de maneira a possibilitar a assinalação, de forma abreviada, do nome 

da petição emitida, no histórico processual, após sua impressão, evitando o trabalho repetitivo de digitação dessas 

informações no andamento do processo; 

13.16.1.6. Permitir a configuração de petições de maneira a possibilitar a emissão, de forma automática e 

sequencial, de documentos correspondentes aos atos processuais subsequentes à manifestação realizada pela petição; 

13.16.1.7. Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a exigir campos de CPF/CNPJ, RG, 

Endereço da Parte ou da CDA devidamente preenchidos, quando o pedido e/ou o ato processual subsequente o exigir, 

alertando o usuário no da emissão da petição, sobre a ausência de dados nestes campos; 

13.16.1.8. Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar, quando da sua emissão, a 

alteração automática dos trâmites processuais de suspensão, sobrestamento e extinção do feito quando o ato processual 

procedente do pedido o exigir; 

13.16.1.9. Possuir backup dos modelos de petições que forem criadas ou modificadas, com controle por 

versionamento de toda e qualquer alteração ocorrida no texto de cada petição, indicando o número de cada versão, a data 

e hora de cada alteração e o úsuário que a fez, permitindo sua recuperação, em caso de necessidade. 

13.17. Peticionamento Intermediário Físico 

13.17.1. Para o legado de processos físicos, o sistema deverá apresentar as seguintes funcionalidades: 

13.17.1.1. Permitir a assinatura digital de petições e documentos, por meio de certificados autorizados pela ICP-

Brasil, respeitados os preceitos da Medida Provisória nº 2.200-2/01, com geração de protocolo de controle para consulta 

em sítio próprio na internet, com vistas a garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica dos documentos 

emitidos e assinados; 

13.17.1.2. Permitir, através de fluxo de trabalho, o encaminhamento automático ao procurador responsável pela 

aposição de assinatura digital em petições e documentos confeccionados que estejam sob sua responsabilidade; 

13.17.1.3. Apresentar os certificados digitais localizados no equipamento utilizado pelo procurador e permitir 

aplicação de assinatura digital em lote para todos os documentos por ele definidos; 

13.17.1.4. Indicar no fluxo de trabalho as petições de processos físicos que foram assinadas eletronicamente e que 

aguardam impressão; 

13.17.1.5. Permitir a inserção e transmissão de petições prontas, em formato PDF, caso o usuário decida por não 

construir sua petição utilizando o editor de texto integrado ao sistema; 

13.17.1.6. Registrar a correlata manifestação no andamento processual de cada um daqueles para os quais houve a 

emissão de petições e documentos assinados digitalmente; 

13.17.1.7. Permitir visualizar o documento confeccionado, possibilitando a conferência do conteúdo antes da 

aposição de assinatura digital; 

13.17.1.8. Permitir visualizar a data de confecção do documento, o pedido constante, o responsável pela geração do 
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documento e, quando houver, a numeração unificada CNJ do respectivo processo judicial; 

13.17.1.9. Permitir visualizar no fluxo de trabalho as petições que foram indicadas para correção e reemissão pelo 

procurador responsável, possibitando sua correção, reemissão e reenvio ao procurador; 

13.17.1.10. Permitir visualizar o motivo declinado para a reemissão das petições e a sugestão de nova petição ou 

documento a ser utilizado; 

13.17.1.11. Permitir a exclusão do documento confeccionado incorretamente; 

13.17.1.12. Permitir visualização e tomada de providências nas situações em que houver documentos rejeitados em 

fluxo de trabalho. 

13.18. Organização e Controle 

13.18.1. Possuir ferramenta de gerenciamento eletrônico de documentos a compor uma “pasta do processo”, consistindo 

no armazenamento, visualização e impressão de documentos em formato PDF; 

13.18.1.1. O gerenciamento eletrônico de documentos na pasta do processo deverá possibilitar o arquivamento, 

desarquivamento, exclusão, criação e substituição de documentos que a compõem; 

13.18.2. Possuir agenda integrada, ao Microsoft Outlook, Google Agenda ou similar, que permita acesso pelo smartphone, 

para controle de prazos, audiências e demais compromissos, permitindo seja compartilhada entre os usuários ou grupos de 

usuários e com opção de encaminhamento de compromissos entre os mesmos e possibilitando, também, a renovação de 

prazos de compromissos, bem como sua baixa, ou seja, anotação de sua ocorrência; 

13.18.3. Possuir ferramenta de controle da movimentação do processo (relatório do histórico do processo), com registro 

de todos os atos e eventos praticados no processo, com data, hora bem como o usuário que os praticou, permitindo sua 

visualização também em padrão estilo linha do tempo (timeline); 

13.18.4. Possuir ferramenta de pesquisa dos registros por campos diferenciados como: número de processo, número da 

CDA, nome do contribuinte, endereço do contribuinte, código do imóvel, número de protocolo etc.; 

13.18.5. Possuir ferramenta de que permita a programação de ações específicas do sistema, como atualizações de dados ou 

sincronizações, para que sejam realizadas automaticamente pelo sistema em segundo plano em horários ou datas 

predefinidas, sem necessidade de intervenção manual; 

13.18.6. Possibilitar que, ao realizar a busca de processos na base de dados, o sistema apresente ao usuário uma listagem 

de processos previamente destacados, permitindo que esses processos, identificados como prioritários ou de interesse 

especial, sejam facilmente acessados e monitorados. A funcionalidade deverá garantir a visualização imediata desses 

processos em uma seção dedicada, facilitando o fácil acesso; 

13.18.7. Possibilitar o monitoramento contínuo de processos por meio de notificações push, enviadas automaticamente 

através de alertas ao usuário, sobre qualquer atualização processual  como movimentações, decisões, prazos etc. 

13.18.8. Possuir ferramenta que permita a consulta fonética pelo nome do devedor/executado; 

13.18.9. Possuir ferramenta que possibilite, quando do recebimento de comunicações processuais, como citações e 

intimações, enviar solicitações a quaisquer setor da PREFEITURA, por e-mail e whatsapp, de manifestações e documentos 

necessários à instrução probatória e ou esclarecimentos processuais, devendo: 

13.18.9.1. Permitir, tanto ao solicitante quanto ao solicitado, a anexação e visualização de documentos em formato 

PDF, bem como campo de instruções e pedidos, necessários à eventuais esclarecimentos sobre a motivação da solicitação, 

contendo ainda, atalho para acesso ao processo no website do TJSP; 
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13.18.9.2. Permitir a indicação de prazo limite para seu atendimento bem como, que os documentos anexados à 

solicitação, sejam encaminhados e mantidos na pasta digital interna de cada processo, de modo a facilitar sua anexação 

quando do peticionamento. 

13.18.9.3. Permitir o armazenamento automático dos documentos recebidos, vinculando-os diretamente à pasta 

digital do processo correspondente, facilitando o acesso e a rastreabilidade dos arquivos solicitados. 

13.18.9.4. Indicar através de alertas visuais ou sonoros, as respostas das solicitações realizadas, bem como 

disponibilizar um histórico daquelas solicitadas dentro de um determinado processo; 

13.18.10. Possuir formulário de cadastro e controle do apensamento de feitos, com data, número do processo 

apenso, vara e motivo do apensamento, bem como botão de atalho para o formulário do processo ao qual está apensado; 

13.18.11. Possuir formulário de cadastro e controle de cartas precatórias expedidas, recursos interpostos, incidentes 

processuais, garantias oferecidas no processo e controle de hasta pública. 

13.19. Envio de SMS (short message service). 

13.19.1. O sistema deverá disponibilizar ferramenta que permita o envio de SMS aos números de telefones celulares 

cadastrados na base de dados, a qual deverá conter as seguintes funcionalidades: 

13.19.1.1. Permitir o envio de SMS às partes com o objetivo de realizar cobrança administrativa dos débitos, bem 

como noticiar fatos e/ou informações de seu interesse; 

13.19.1.2. Permitir que o usuário inclua e personalize as mensagens de texto que serão enviadas; 

13.19.1.3. Permitir a seleção dos registros aos quais serão enviadas as mensagens, utilizando como critério de busca 

o número do processo ou o nome da parte; 

13.19.1.4. Permitir o a parametrização de data e horários especificos para agendamento de envio automático das 

mensagens; 

13.19.1.5. Disponibilizar ao usuário o monitoramento dos SMS enviados, para saber quais foram confirmados e 

quais apresentaram erros no envio; 

13.19.1.6. Possibilitar a certificação, através da operadora de telefonia, da entrega do SMS ao destinatário; 

13.19.1.7. Armazenar todas as mensagens SMS enviadas para futuras consultas, caso necessário. 

13.20.  Integração Financeira  

13.20.1. De forma a permitir organização, precisão e celeridade processual, será disponibilizado para o sistema licitado 

todas as informações financeiras advindas do sistema de Dívida Ativa, cuja empresa detentora deverá participar 

efetivamente das etapas necessárias à conclusão dessa integração, fornecendo dados e implementando em seu sistema de 

dívida ativa, mecanismos que permitam essa troca de forma segura e fidediga. 

13.20.2. A empresa CONTRATADA, juntamente com a municipalidade e a empresa detentora do sistema de dívida ativa, 

deverão aprovar um cronograma de integração dos sistemas, definindo prazos e responsabilidades de cada parte. 

13.20.3. Para que a integração ocorra de forma eficiente, a empresa CONTRATADA, bem como a atual detentora do 

Sistema de Dívida ativa, deverão compartilhar entre si informações técnicas, como APIs, documentações e especificações 

de interfaces, sendo possível que um servidor público municipal acompanhe todos os atos realizados para a conclusão dos 

trabalhos. 

13.20.4. A empresa CONTRATADA será responsável por realizar os testes necessários para verificar a compatibilidade e 

funcionalidade da integração, contando com a cooperação das empresa detentora do Sistema de Dívida Ativa na execução 



 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Vila Esperança – CEP 13831-024 

Santo Antônio de Posse/SP – Tel. (19) 3896-9000 
E-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 

 

Página 48 de 69  

Pr a ç a  Ch a f i a  Ch a i b  Ba r a c a t , n º  351 – Vi l a  Esper a n ç a  – CEP 13831-024 

Sa n t o  An t ô n i o  d e Po sse/ SP – Tel . (19) 3896-9000 

E-m a i l : l i c i t a c a o @pm sa po sse.sp.g o v .br  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse – SP 

desses testes.  

13.20.5. Durante o processo de integração, as partes devem manter uma comunicação constante, fornecendo suporte 

técnico contínuo e realizando ajustes conforme necessário. Em caso de problemas ou incompatibilidades, as partes deverão 

trabalhar juntas para resolver as questões de forma rápida e eficiente, minimizando qualquer impacto no funcionamento 

dos sistemas. 

13.20.6. Para ideal funcionamento da integração pretendida, o sistema licitado deverá possuir ferramenta que permita a 

troca de informações ao fluxo financeiro de pagamentos de acordos constantes na base de dados do sistema com as 

informações provenientes do setor de Dívida Ativa, devendo disponibilizar as seguintes funcionalidades: 

13.20.7. Permitir pesquisar junto ao setor de Dívida Ativa a situação financeira referente às Certidões de Dívida Ativa e 

também aos processos de execução fiscal constantes da base de dados do sistema; 

13.20.8. Permitir ao usuário, considerando informações financeiras obtidas por meio de integração com o setor de Dívida 

Ativa, tomar as cabíveis providências jurídicas ou administrativas que sejam necessárias; 

13.20.9. Apresentar ao usuário informações como número da CDA, exercício, tributo, nome do devedor e valor original; 

13.20.10. Permitir ao usuário selecionar, individualmente ou em lote, registros para os quais tomará providências, 

informando ao usuário o número do processo, o número do acordo, a data do acordo, a quantidade de parcelas, a quantidade 

de parcelas pagas e a data do último pagamento; 

13.20.11. Permitir ao usuário visualizar as tarefas a serem realizadas em um fluxo de trabalho, de modo que as 

informações obtidas pela integração com setor de Dívida Ativa sejam distribuídas, de maneira automática, entre categorias 

específicas, informando e norteando o usuário durante a operacionalização das funcionalidades disponibilizadas pela 

ferramenta; 

13.20.12. Permitir a configuração para a automatização da confecção das petições com pedidos de 

Suspensão/Sobrestamento, Extinção, Prosseguimento e/ou Cancelamento, conforme a situação do crédito tributário seja 

alterada para parcelado, quitado ou cancelado, de forma que o sistema confeccione automaticamente as referidas petições 

e as disponibilize para conferência e assinatura ao usuário responsável; 

13.20.13. O sistema da Procuradoria deverá ser responsável pelo gerenciamento e compartilhamento das 

informações, ou seja, deverão coletar do Sistema da Dívida Ativa as informações necessárias para: 

13.20.13.1. O ajuizamento da Dívida Ativa e posterior retorno ao mesmo do número do processo, protocolo, data e 

hora da distribuição e demais informações que efetivem o ajuizamento da dívida, de acordo com a exigência da estrutura 

do banco de dados 

13.20.13.2. O registro dos acordos realizados diariamente para pagamento ou parcelamento da dívida ativa ajuizada, 

bem como de parcelas pagas de acordos já em andamento, a fim de proporcionar a atualização automática do andamento 

processual e da consequente emissão de petições de extinção ou suspensão, conforme o caso; 

13.20.14. O sistema licitado deverá devolver ao sistema da Dívida Ativa as informações referentes às despesas 

praticadas nas cobranças, para ressarcimento do erário quando do pagamento ou parcelamento do débito; 

13.20.15. A tecnologia apresentada para compartilhamento das informações deverá prezar por uma boa 

performance de processamento, segurança, consistência dos dados, realizando a troca de informações de maneira 

transparente ao usuário; 

13.21. Módulo para Integração com Ferramentas de Leitura e para Gestão de Publicações. 
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13.21.1. O sistema, em caráter informativo e complementar aos serviços de leitura de publicações, contratados pela 

PREFEITURA, deverá permitir ao usuário realizar integração com as empresas de prestação destes serviços, possibilitando 

o arquivamento das mesmas em banco de dados próprio, bem como a gestão das tarefas com elas relacionadas, assim, 

deverá permitir: 

13.21.1.1. Cadastrar usuário, senha e possibilitar a configuração de horário para a execução automatizada do serviço 

de recebimento das publicações, via integração; 

13.21.1.2. Importar, de forma automatizada, através da integração, as publicações dirigidas à PREFEITURA e/ou 

aos procuradores a ela vinculados, disponibilizadas pela empresa de prestação de serviços de leituras de publicações, 

utilizando como critério de importação a data da publicação do ato, devendo apresentar ao usuário o teor de cada 

publicação; 

13.21.1.3. Processar e manter em banco de dados próprio, automaticamente, as publicações dirigidas à 

PREFEITURA e/ou aos procuradores a ela vinculados, disponibilizadas pela empresa de prestação de serviços de leituras 

de publicações, gerando, assim, as tarefas e compromissos previamente cadastrados pelos usuários, de acordo com o teor 

das mesmas, com sugestão da prática de atos processuais subsequentes; 

13.21.1.4. Realizar pesquisa e visualização de publicações já recepcionadas anteriormente e/ou arquivadas, 

utilizando-se como critério de busca a data da publicação do ato, devendo apresentar ao usuário o teor de cada publicação, 

por meio de seleção individual de cada registro; 

13.21.1.5. Praticar atos de gestão das publicações como: agendamento de compromissos em agenda própria do 

sistema, peticionamento, arquivamento da publicação localizada e finalização de eventual tarefa correlacionada a ela, 

consulta do cadastro individual de cada processo e respectiva pasta digital própria do sistema, visualização do teor integral 

da publicação recepcionada e visualização do andamento do processo perante o Tribunal; 

13.21.1.6. Cadastrar, de forma automatizada, novos processos a partir das publicações recepcionadas; 

13.21.2. Realizar anotação individualizadas em cada publicação, com vistas ao direcionamento de futuras medidas a serem 

tomadas para atendimento das determinações contidas no ato publicado; 

13.22. Módulo de gestão de ofícios Requisitórios e Precatórios 

13.22.1. O sistema deverá possuir ferramenta de gestão de ofícios requisitórios e precatórios se disponibilizados portal do 

TJ, devendo: 

13.22.1.1. Capturar através de mineração de dados diretamente no site do tribunal, os ofícios requisitórios e 

precatórios que estão disponíveis para o município; 

13.22.1.2. Disponibilizar no fluxo de trabalho os ofícios requisitórios e precatórios em tarefas separadas de acordo 

com seu status de “aguardando recebimento” ou “recebidos”; 

13.22.1.3. Dividir as tarefas do fluxo de trabalho dos ofícios requisitórios e precatórios de acordo com seus 

responsáveis; 

13.22.1.4. Disponibilizar informações como data de recebimento, responsável pelo recebimento bem como 

processo principal (processo requisitório RPV) e data de disponibilização; 

13.22.1.5.  Permitir o peticionamento dos ofícios requisitórios ou precatórios a partir do processo principal 

(processo requisitório RPV), devendo ficar anotado todo o andamento neste processo; 

13.22.1.6. Permitir o acesso as informações dos ofícios requisitórios e precatórios na gestão de processos a partir 
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do processo principal (processo requisitório RPV) no botão requisitórios; 

13.22.1.7. Permitir o encaminhamento dos ofícios requisitórios e precatórios entre os usuários do sistema ou mesmo 

para os demais setores da CONTRATANTE; 

13.22.1.8. Permitir a baixa dos ofícios requisitórios e precatórios sem manifestação, devendo anotar-se o motivo da 

baixa e a data para futuras consultas; 

13.23. Protesto Extrajudicial de Certidões de Dívida Ativa. 

13.23.1. O módulo deverá permitir a gestão do envio de CDA(s) a protesto extrajudicial por meio eletrônico mediante 

encaminhamento de arquivo magnético para a CRA-SP - Central de Remessa de Arquivos de São Paulo, adiante referida 

como órgão responsável pela gestão dos apontamentos eletrônicos a protesto, contendo dados sobre as certidões  a  serem 

protestadas, bem como controle das fases do protesto (tais como pagamento, sustação, desistência), controle das despesas 

(despesas e emolumentos) e controle do pagamento dos títulos protestados. O sistema deverá possuir as seguintes 

funcionalidades: 

13.23.1.1. Recepcionar arquivo em formato xml em leiaute previamente definido ou através de integração com o 

sistema de dívida ativa, as CDA’S à serem protestadas pelos sistema; 

13.23.1.2. Validar as CDA’s importadas, garantindo que o sistema verifique pendências como ausência ou 

deficiência em informações primordiais para o protesto como endereços dos devedores, CPF/CNPJ, duplicidades ou erro 

em valores; 

13.23.1.3. Permitir o cadastramento de Cartórios Extrajudiciais para o qual serão enviados os títulos a protesto. Essa 

ferramenta deverá permitir cadastrar, alterar, excluir e imprimir as informações registradas; 

13.23.1.4. Permitir a obtenção de dados ausentes dos devedores através de ferramenta de pesquisa da dados por 

nome e estado, nome e CPF/CNPJ; 

13.23.1.5. Permitir parametrizar os intervalos de horário para utilização dos serviços do órgão responsável pela 

gestão dos apontamentos de títulos a protesto, com hora inicial e final de remessa de informações; hora inicial e final para 

a confirmação e para o retorno; hora inicial e final para a desistência e para o cancelamento; 

13.23.1.6. Permitir ao usuário que visualize todas as CDA’s prontas para envio ao CRA diretamente no fluxo de 

trabalho; 

13.23.1.7. Permitir ao usuário que selecione títulos na tela de distribuição com os quais serão transmitidos ao CRA; 

13.23.1.8. Após o envio, o sistema deverá criar tarefa de acompanhamento da confirmação e retorno dos arquivos 

enviados ao CRA. Nela o usuário poderá obter manualmente ou automaticamente as confirmações de envio e os retornos; 

13.23.1.9. Disponibilizar em fluxo de trabalho a situação de cada CDA enviada ao CRA para protesto conforme a 

chegada dos retornos, classificando-as pelos status de protestados, sustados, pagos ou irregulares; 

13.23.1.10. Permitir ao usuário selecionar dentro das CDA’s protestadas, registros que terão o  envio de cancelamento 

de protesto, tanto com custas para o devedor quanto com custas para o apresentante; 

13.23.1.11. Disponibilizar em fluxo de trabalho a situação de cada CDA que teve o seu cancelamento enviado ao 

CRA, dividindo-os em fluxo de trabalho conforme a chegada dos retornos, classificando-os entre aguardando cancelamento 

e cancelamento retirado; 

13.23.1.12. Permitir a visualização das etapas do procedimento de protesto eletrônico de CDA(s) através de 

dashboard ao qual aponte o somatório em valores ou quantidades de CDAS em situação de distribuição, protesto, 
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inconsistencia, retirado e concluído,  instruindo o usuário do sistema, de maneira intuitiva, quais ações deverão ser tomadas 

para operacionalização com êxito do procedimento de protesto. 

 

14. Jurisprudência e Jurimetria. 

14.1. O sistema deverá dispor de ferramenta de jurimetria, para análise estatística com o objetivo de medir e 

analisar padrões e tendências em decisões judiciais, comportamento dos tribunais e resultados de litígios, 

auxiliando o usuário do sistema na tomada de decisões e melhorando a eficácia da gestão processual; 

14.2. A ferramenta deverá permitir a pesquisa pelos mais variados temas, através de pesquisa textual, 

combinando palavras chaves; 

14.3. Deverá permitir filtrar por órgãos para os quais pretende a análise,  devendo contemplar, não só os 

cunho judicial, mas também os administrativos, bem como permitir a delimitação de período temporal para o 

qual se pretende a pesquisa; 

14.4. Deverá permitir, além da análise de jurimetria, também a pesquisa jurisprudencial, contendo não só 

texto da ementa, teor ou decisão, mas também uma cópia da mesma para eventual impressão. 

 

15. Aplicativo Mobile 

15.1. O sistema terá um aplicativo para smartphone, compatível com os sistemas operacionais 

Android e IOS, que deverá: 

15.1.1. Possuir capacidade de sincronização eficiente ao sistema principal, garantindo consistência nas 

informações, além de proporcionar mobilidade e flexibilidade ao usuário; 

15.1.2. Possuir segurança na autenticação de acesso do usuário e criptografia de dados; 

15.1.3. Possibilitar o acesso ao aplicativo mobile através de autenticação por QR Code, permitindo ao 

usuário realizar o login de forma segura e ágil, mediante geração de um código QR único vinculado à conta do 

usuário, que, ao ser escaneado com a câmera do dispositivo, autentica automaticamente as credenciais, 

garantindo a conformidade com os padrões de segurança digital e facilitando o acesso às funcionalidades do 

sistema sem a necessidade de inserção manual de dados de login; 

15.1.4. Possuir interface intuitiva, com design e características próprias de um aplicativo para celular, 

com linguagem nativa para dispositivos móveis; 

15.1.5. Informar todas as demandas pendentes dos usuários, citações, intimações, petições aguardando 

assinatura, petições em elaboração e petições aguardando transmissão; 

15.1.6. Informar as citações e intimações que aguardam ciência ou estão em fase de manifestação, 

possibilitando sua filtragem por prazo, motivo e assunto de cada intimação, bem como possibilitando seu 

encaminhamento para outro usuário; 

15.1.7. Permitir a visualização do teor da citação ou intimação em formato PDF; 

15.1.8. Permitir acesso direto ao processo no website do TJSP; 
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15.1.9. Possuir ferramenta de pesquisa para localização do processo, considerando o número do 

processo, nomes das partes, número de inscrição ou CDA; 

15.1.10. Possibilitar a confecção, visualização, edição, assinatura e transmissão ao TJSP das petições; 

15.1.11. Conter agenda que permita a criação, alteração e exclusão de eventos e compromissos, de maneira 

integrada e sincronizada com o sistema; 

15.1.12. Possibilitar o acesso a todos os dados dos processos, às pastas digitais dos mesmos e ao histórico 

processual interno da procuradoria. 

15.1.13. Possibilitar a notificação de movimentação processual de processos selecionados para monitoramento 

(notificação push); 

15.1.14. Possibilitar a edição do perfil de usuário, atualização de certificado digital do tipo A1 e personalização 

de tema e cores de visualização do aplicativo. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

16.1. Como condição para a homologação do certame, a empresa vencedora do certame deverá 

promover, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a apresentação do sistema, a contar da data do 

julgamento e classificação das propostas, em sessão pública, a demonstração do sistema para o 

Município, como prova de conceito, atendendo aos seguintes termos: 

16.1.1. Para análise da aceitabilidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover, com duração 

de até 6 (seis) horas, prorrogáveis por igual período, se necessário, a demonstração prática de 

atendimento pelas ferramentas informatizadas (softwares), por ela ofertada para o licenciamento de 

uso objetivado por este certame, sendo consideradas como principais a serem apresentadas, as 

seguintes especificações técnicas destacadas do Anexo I: 

Configurações Gerais, subitens 13.1.1.2 à 13.1.1.5, 13.1.1.10 à 13.1.1.12; 

Configuração Visual dos Formulários e Menus, subitem 13.2.1. e 13.2.2.; 

Importação e Consistência de Dados, subitens 13.3.1.3, 13.3.1.5. a 13.3.1.7; 

Acesso à Pasta Digital e Movimentação Processual do TJSP, subitens 13.5.1 e 13.5.2; 

Peticionamento Inicial Eletrônico, subitens 13.6.1.4, 13.6.1.6, 13.6.1.7, 13.6.1.9 e 13.6.1.10; 

Peticionamento Intermediário Eletrônico, subitens 13.7.1.7, 13.7.1.12, 13.7.1.15, 13.7.1.18 e 

13.7.1.19; 

Citações e Intimações Eletrônicas, subitens 13.8.1.1, 13.8.1.2, 13.8.1.5, 13.8.1.7, 13.8.1.10 à 

13.8.1.14, 13.8.1.16 à 13.8.1.20, 13.8.1.22 e 13.8.1.23; 

Automação, subitens 13.15.1. e 13.15.2.; 

Editor de Textos, subitens 13.16.1, 13.16.1.4 a 13.16.1.7. e 13.16.1.9; 

Peticionamento Intermediário Físico, subitens 13.17.1.4, 13.17.1.5, 13.17.1.9 e 13.17.1.10; 

Organização e Controle, subitens 13.18.1.1. e 13.18.2, 13.18.9 a 13.18.11.; 

Envio de SMS (short message service) subitem 13.19.1.1; 

Módulo para Integração com Ferramentas de Leitura e para Gestão de Publicações, subitens 
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13.21.1.1 a 13.21.1.3. e 13.21.1.5.; 

Módulo de gestão de ofícios Requisitórios e Precatórios, subitens 13.22.1., 13.22.1.2., 

13.22.1.3., 13.22.1.7. e 13.22.1.8.; 

Protesto Extrajudicial de Certidões de Dívida Ativa, subitens 10.23.1., 10.23.1.3. a 13.23.1.10. e 
13.23.1.12.; 

Jurisprudência e Jurimetria subitens 14.1 a 14.4.; 

Aplicativo Mobile subitens 15.1.4. a 15.1.14. 
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ANEXO III 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2025 

 
(A SER ENCAMINHADO SOMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA/MELHOR 
CLASSIFICADA E SIMULTANEAMENTE AO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, vide item 11.1.1) 

  DADOS DO LICITANTE  

Denominação:  

Endereço:  

CNPJ:  

CEP:  

Cidade:  

Telefone:  

E-mail:  

  
Objeto: Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Licença de Uso de 
Solução Tecnológica de Gestão de Processos Judiciais, Extrajudiciais e Expedientes 
Consultivos, abrangendo instalação, treinamento e manutenção corretiva para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP, de acordo com as 
especificações e exigências descritas neste Termo de Referência. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para 
o Fornecimento de Licença de Uso de 

Solução Tecnológica de Gestão de 
Processos Judiciais, Extrajudiciais e 

Expedientes Consultivos, abrangendo 
instalação, treinamento e manutenção 

corretiva para a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP. 

MÊS 12     

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 00,00 (_____).  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  60 dias  
 
DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E NOS ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025. 
  
Observações:  
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DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  
 

   Santo Antônio de Posse/SP, em ____ de ________________de 2025.  
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresariais;  
c) Documentos de Eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova que demonstre a 
regularidade da diretoria em exercício;  
e) Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
 
 
2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
b) a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
c) a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela 
apresentação do seguinte documento: Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de 
Negativa de débitos relativos a Tributos e Contribuições Federais e quanto à Dívida Ativa da 
União, administrados pela Secretaria da Receita Federal, inclusive contribuições sociais; 
d) a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida mediante 
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado ou Positiva com efeitos de 
negativa; 
e) a prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, ou positiva com efeitos de 
Negativa. 
e.1) No caso de sociedade com estabelecimento prestador de serviços ou com sede ou 
domicílio fora do Município de Santo Antônio de Posse, que não possuam inscrição no cadastro 
de contribuintes do Município de Santo Antônio de Posse, apresentar declaração em papel 
timbrado pela empresa, firmada pelo responsável legal/procurador, com indicação do nome, 
cargo e RG atestando, sob as penalidades cabíveis, que não está inscrita e não possui débitos 
perante a Fazenda do Município de Santo Antônio de Posse, sem prejuízo da apresentação da 
certidão referente a sua sede ou domicílio, de acordo com o modelo constante dentro do 
ANEXO III-E deste Edital. 
f) certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS; 
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g) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito de Negativa 
expedida eletronicamente, para comprovar a inexistência de Débitos Inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho; 
 
2.1. Fica expressamente ressalvado que a regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte ou equiparadas deverá ser comprovada com os documentos 
exigidos no presente edital até a assinatura da Ata, no prazo de até 5 (cinco) dias uteis do 
certame. 
 
2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de  5 (cinco) dias úteis de acordo com o Art. 43 §1º da Lei compl. 147 de 07 de agosto 
de 2014 que alterou a Lei Compl. 123/06, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, em caso de empresa ME ou EPP; 
 
2.3. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 
interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 
 
2.4. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919, de 31 de março de 2023. 
 
 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
3.1. Certidão Negativa de Falência Concordata e recuperação judicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de no máximo, 60 (sessenta) 
dias, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento; será admitida a 
participação de empresas que se encontram em regime de recuperação judicial, desde que 
apresente o respectivo plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-
financeira estabelecidos neste edital.  
3.1.1. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na 
alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 
 
 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
característica, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, assinado e datado 
por pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado da entidade expedidora, 
com identificação do nome e endereço da entidade, estando as informações sujeitas à 
conferência pela Comissão de Licitação. 
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5. OUTROS DOCUMENTOS / DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
 
5.1. Apresentar as declarações estabelecidas nos Anexos III - A III - E, conforme 
enquadramento da empresa. Para que não haja dúvidas e exemplificativamente: se a 
empresa não for ME/EPP, está dispensado de apresentar o ANEXO “III–C”. Igualmente, 
se o licitante estiver sediado em Santo Antônio de Posse, não há necessidade de 
entregar o Anexo “III-E”. 
 
5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa dias) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
5.3. Deverá o licitante apresentar o sistema, na forma do item 16 do Termo de Referência. 
 
5.4. Por oportuno, conforme recente decisão a esta Municipalidade em âmbito do processo 
TC-019420.989.22-0, caso o licitante deixe de apresentar qualquer declaração e/ou entregue 
parcialmente a documentação exigida, será providenciada diligências por essa 
Administração, no prazo de 03 (três) dias úteis para apuração e entrega do documento (ex.: 
Licitante entregou atestado incompleto, será diligenciado tal documento). 
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ANEXO IV - A 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DO EDITAL 

  
  
Eu ____________________(nome completo), RG nº ________________, representante 

credenciado da ________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei, que conheço as especificações do 

objeto do Pregão Eletrônico nº 118/2025 e os termos constantes no edital e seus anexos, 

e que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências para realização das 

entregas ali contidas. DECLARO, ainda, que a empresa cumpre plenamente as exigências 

e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do supracitado, 

realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, inexistindo 

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.  

 

Em complemento, considerando que o objeto aqui licitado envolve a prestação de 

serviços e sua execução (e não aquisição de produtos) para atender as necessidades 

do Órgão Solicitante, não há que se falar em ofertar marca 

 
 

____________________ 
(data) 

 
 

________________________________________ 
(assinatura do credenciado) 



 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Vila Esperança – CEP 13831-024 

Santo Antônio de Posse/SP – Tel. (19) 3896-9000 
E-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 

 

Página 60 de 69  

Pr a ç a  Ch a f i a  Ch a i b  Ba r a c a t , n º  351 – Vi l a  Esper a n ç a  – CEP 13831-024 

Sa n t o  An t ô n i o  d e Po sse/ SP – Tel . (19) 3896-9000 

E-m a i l : l i c i t a c a o @pm sa po sse.sp.g o v .br  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse – SP 

ANEXO IV - B 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

  
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025 
   
                      (nome da empresa)                    , inscrito no CNPJ n° 00.000.000/0000-00, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da 
Cédula  de Identidade no _________________ e do CPF no _____________________, 
DECLARA, sob as penas da lei: 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 
2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 
não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública. 
4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º 
do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 
6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().  

 
____________________ 

(data) 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV - C 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

   
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato  

convocatório, que a empresa __________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ___-.__.__/___-___ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2.006, cujos 

termos declaram conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de obter 

prazo para regularização dos documentos de habilitação fiscal e o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

118/2025, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP.  

 
 

 
____________________ 

(data) 
 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV - D 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA 
DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2025 

 

A empresa ________________, CNPJ nº _________________, sediada ______________, 

declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas 

pela PMSAPOSSE/SP e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente 

data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 118/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Local e data: ____________________, _____ de ________________de _____. 
 
 
 

____________________ 
(data) 

 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO III - E 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO INSCRIÇÃO E NADA DEVE A FAZENDA MUNICIPAL 
(entrega obrigatória na HABILITAÇÃO para empresas não 

sediadas em Santo Antônio de Posse) 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025 
PROCESSO Nº 2805/2025 
MENOR VALOR GLOBAL  
 
 
 
 
                                    Eu ______________________ (nome completo), representante legal 

da empresa __________________________ (nome da pessoa jurídica), interessada em 

participar da Licitação em referência, declaro sob as penas da lei, que a empresa não é 

cadastrada como contribuinte no Município de Santo Antônio de Posse e nada deve à 

Fazenda do Município de Santo Antônio de Posse. 

 
 
 
 

Local, e data _______________________________ 
 
 
 
 

______________________________________ 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 

Telefone: 
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ANEXO V 
“MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2025” 

 
 
CONTRATO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
POSSE E ___________________________.  
  
Pelo presente instrumento, fica firmado o CONTRATO N° ____/2025, que entre si celebram, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 45.331.196/0001-35, neste ato, representada pelo 
Secretário Municipal abaixo assinado, conforme Decreto Municipal nº 3.828/2022, o qual 
dispõe sobre a delegação de competência nos processos licitatórios, com endereço 
profissional na Praça Chafia Chaib Baracat, nº. 351, cidade de Santo Antônio de Posse/SP, 
Estado de São Paulo, CEP: 13.831-024, e de outro lado a pessoa jurídica de direito privado 
a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
____.____.____/____-____ com sede na ___________________, nº ________, Bairro 
________________, na cidade de ______________________, Estado de 
__________________, neste ato representada por seu ____________________, Sr.(a) 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula 
de Identidade RG n° _______________ e inscrito no CPF/MF sob n° _________________, 
doravante denominada(s) CONTRATADAS(S), resolvem firmar o presente ajuste para 
Contrato, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919, de 31 de 
março de 2023, bem como do edital de Pregão Eletrônico nº 118/2025, nos autos do 
Processo Administrativo nº 2805/2025, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas:   
   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1. Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Licença de Uso de 
Solução Tecnológica de Gestão de Processos Judiciais, Extrajudiciais e Expedientes 
Consultivos, abrangendo instalação, treinamento e manutenção corretiva para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

  
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, a iniciar-se em ________, encerrando-se em_______, podendo ser 
prorrogado até o limite de 05(cinco) anos, de acordo com o dispoto no artigo 106 §2º da 
Lei 14.133/2021. 
 
2.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços 
constantes do Termo de Referência e seus anexos, parte integrante deste edital. 
   

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1. Contratar com a Administração desta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 118/2025 e o preço registrado neste Contrato, os produtos objeto 
deste ajuste.   
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3.2. Manter-se durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.   
 

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
  
4.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais 
que a regem; 
 
4.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
 
4.3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos 
serviços/fornecimento do objeto contratado, inclusive comunicando à CONTRATADA, por 
escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 
 
4.4. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos 
termos do Decreto Municipal nº 3.919/2023, para acompanhamento da execução contratual, 
inclusive no que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, 
fornecimento dos materiais, manutenção e etc., realizando a supervisão das atividades 
desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 
 
4.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
 
4.6.  Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 
 
4.7.  Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 
 
4.8.  Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas 
para a contratação; 
 
4.9. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da detentora por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES 
  
5.1. Aplicam-se a este Contrato e aos Contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei 
Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919, de 31 de março de 2023, e as previstas 
na Cláusula 23 do edital de Pregão Eletrônico n° 118/2025, que a CONTRATADA declara 
conhecer integralmente.   
   

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO PARA DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
 
6.1. A CONTRATADA deverão iniciar a prestação de serviços fornecendo o objeto após o 
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recebimento da solicitação por e-mail com número de Empenho e número de Pedido pela 
unidade requisitante, no prazo estabelecido no Termo de Referência – ANEXO II – deste 
Edital, a contratada deverá providenciar a execução dos serviços e mobilizar a equipe 
necessária, sendo que o atraso no atendimento acarretará as penalidades previstas em lei.   
  
6.2. O Departamento Financeiro da PREFEITURA efetuará o pagamento a licitante 
vencedora no prazo de até 28 (vinte e oito) dias, contados da data do recebimento da Nota 
Fiscal Eletrônica/DANFE. 
 
6.3. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  
  
6.4. Ocorrendo qualquer problema, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente por 
escrito a Secretaria solicitante.  
   

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR TOTAL REGISTRADO 
  
7.1. O valor total registrado deste Contrato é de R$ 00,00 (escrever valor, por extenso).   
  

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 118/2025 com seus Anexos e as propostas da CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
  
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna/SP, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.  
 
E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já 
qualificadas no preâmbulo, o presente Contrato, na presença das testemunhas que 
conjuntamente este subscreve, digitado e firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma.   
  
   
     
 

Santo Antônio de Posse/SP, em ____ de ________________de 2025. 
 

CONTRATANTE 
 

DETENTORA DO CONTRATO 
 

FISCAL DO CONTRATO 
 

GESTOR DO CONTRATO 
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ANEXO VI 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025                                    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2805/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP 
DETENTORA: ________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_____________________________________________ 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Licença de Uso 
de Solução Tecnológica de Gestão de Processos Judiciais, Extrajudiciais e Expedientes 
Consultivos, abrangendo instalação, treinamento e manutenção corretiva para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela contratada: 
Empresa: ____________________________ 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
E-mail Institucional: ________________________________________________ 
E-mail Pessoal: ____________________________________________________ 
Assinatura: _______________________________________________________ 
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ANEXO VII 
FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

   
 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:      BAIRRO:   
CIDADE:      ESTADO: 
CEP:     
FONE:       EMAIL: 
CNPJ:       INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 
 
REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARA O CONTRATO 
 
NOME: 
CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA: 
ESTADO CIVIL:      NACIONALIDADE:     
PROFISSÃO: 
RG. Nº.:       CPF. Nº.:             
EMAIL.: 
 
(Local, Data, Nome, RG e Assinatura da Pessoa Responsável pelas Informações Acima) 
 
____________________________________________ 
Assinatura 
Nome  
RG 
 
Observações.:  
 
Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 

assinatura do(a) contrato. 

 

Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os 

envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados 

facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. A 

não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da Proponente.  


